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Observaçöes importantes:
1) Existindo divergência entre as informaçóes constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, prevalecerão as

informaçöes constantes deste resumo.
2) Havendo discrepância entre os textos constantes do ed¡tal e seus anexos, inclusive quanto a especificação dos produtos, unidades e

demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma Comprasnet prevaleceräo as informaçöes constantes do edital e seus

anexos
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OBETO:

cRrrÉnlo DE JULGAMENToTIPOrHORA DA ABERTURADATA DA ABERTURA

POR LOTEMENOR PREçO09H29 DE NOVEMBRO DE 2021

ónoÃo GERENcIADoR:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICf PIO - PGM

óneÃo(s) PARTTcTPANTE(s):

SEoRETARTA MUNTCTPAL DE ADMINISTRAçÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA

POSSIBILIDADE
DE AMOSTRAS?

PRAZO PARA
ENTREGA:

vtcÊNcrA DA ARP:
LtctTAçAO EXCLUSTVA OU

COM COTAS PARA ME E
EPP?

FORNECIMENTO:

12 (DOZE) MESES SIMNÃO PARCELADO
60 (sEssENTA) DrAS

coRRtDos

DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçOES, RECURSOS E VISTAS AO PROCESSO

meio virtual,TODOS OS ATENDIMENTOS E D EMAIS TRATATI vAs coM o(A)
DE ESCLAREC

PREGOETRO(A), serão realizados @!yg!!l9!!9por
URSOS E PEDIDOSmediante pedido formal, assim como os PEDIDOS IMENTOS, IMPU GNAçÖES, REC DE VISTAS

AOS AUTOS serão realizados gru,j-ryþ
pregao0l @licitacao.caucaia.ce.gov.br.

por meio virtual, mediante pedido formal a ser enviad o através do e-mail
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÖNICO N.O 2021.I1.10.0I

PREÂMBULO

o DEpARTAMENTo DE cESTÃo DE LtctrAçAo DA eREFEITURA MUNICIPAL DE cAUcAlA,
através do(a) Pregoeiro(a) designado e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste
processo as'quais-constam acima relacionadas, torna público para conhecimento de todos os

interessados que as 09H (NOVE HORAS) do dia 29 DE NOVEMBRO DE 2021, através do endereço

eletrônico www.comprasnet.gov.br, em sessäo pública por meio de comunicaçäo via internet, dará

início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de preços, formalizaçäo de_þ1c_e9 9
análise ^e verificação dos documentos de habilitação da licitação modalidade PREGAO

ELETRONTCO No 2021.11.10.01 do tipo MENOR PREçO critério de julgamento POR LOTE,

mediante as condiçöes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei Federal n'o

10.520, de 17 Oe julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993 (com

as alteraçöes da Lei n.o 8.883/9 4 e da Lei n.o 9.648/98), Decreto Municipal n" I .195, de 10 de março
de 2021, Decreto Municipal no 1 .188, de 1 1 de fevereiro de 2021 e Lei Complementar no 123, de 14

de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, e demais legislação pertinente a matéria.

COMPOEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR
APRESENTADAS:

PARTE A - COND|çÖES PARA COMPETTçÃO, JUTCAMENTO E ADJUDICAçÃO.
Em que säo estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalizaçäo
da ata de registro de preços e do contrato.

PARTE B. ANEXOS
Anexo l- Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll - Modelo da Carta Proposta;
Anexo lll - Modelo de Declaraçöes;
Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREçOS VISANDO A AQUISIçÃO Oe
EQUIPAMENTOS DE REDE, ACESSORIOS E SERVIçOS DE INSTALAçAO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO, GESTÃO DE PESSOAS E
TECNOLOGIA DO MUNICíP|O DE cAUcAlA/CE, tudo conforme especificaçöes contidas no
Projeto Básicoffermo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

2. DAS COND|çöES PARA pARTrCrpAçÃO E CREDENCTAMENTO NA PRESENTE L¡C|TAçÃO

2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.1.1. Quaisquer interessados na forma de Pessoa iurídica regularmente estabelecida neste País,
cadastrados ou näo no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caucaia e que
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2.2.1.licitantes com sócios, diretores ou
2.2.1.1. Se antes do início da abertura d

PREFEITURA DE Procuradoria-Geral
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representantes comuns.
o certame for constatada a comunhão de sócios, diretores

Rubric

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos

sociais compatíveis com o ob¡eto da licitaçã0, devendo, ainda, cumprir a legislaçöes próprias quanto

à forma constituição do tipo de empresa, sendo:
. Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples,

comandita porações, Anônima - SA (regulada pela Lei no 6.404-76), a Limitada (LTDA) Limitada

Unipessoal (SLUie a Empresa lndividuaide Responsabilidade Limitada - EIRELI (regulada pela Lei

Federal no 12.441111);
. Sob a denominâção de sociedades simples: Associaçöes, Fundações e Sociedades

cooperativas;
. dob a denominação de Empreendedor individual(MEl) ou Empresário lndividual (El);

2.2. NÃO PODERÃO PARTIGIPAR:

ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.

2.2.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF.
2.2.3. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes

participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes seräo

automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.2.4. Os interessados que se encontrem em processo defalência ou concordata, de dissolução,

de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de

participaçäo em licitaçäo ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou

ienham sido declaradâs inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administraçâo
Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na

forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos motivos anteriormente

expostos, esiejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS
TNTDoNEAS E SUSPENSAS (CEIS);
2.2.4.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que

desde que amparada em certidäo emitida pela instância judicial competente, que certifique que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos

termos da Lei 8.666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU'
2.2,5. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou

dirigentes da Prefeitura Municipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissäo de

Pregão, bem como o(a) Preogeiro(a) ou membro da Equipe de Apoio.
2.2.6. A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar crenfe que

o objeto adquirido estará sujeito à aceitaçäo pelo órgäo recebedor, ao qual caberá o direito de

recuðar caso näo esteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da
presente licitação ou seja um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questäo de

interesse público devidamente justificado.
2.2.7. A participaçäo na licitação implica automaticamente na aceitaçäo integral e irretratável dos

termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observåncia dos preceitos legais e regulamentos

em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.
Z,.Z.A.As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte_ (EPP),

conforme incisos I e ll do Artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que

pretenderem usufruírem de éeus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido
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previsto naquela Lei, teräo o enquadramento atestado ante aos dados constantes do cadastramento
junto ao SICAF ou das demais documentaçöes apresentadas na plataforffiâ: 

_.

2.2.g. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e

Empresas dé pequeno porte (EPP) què näo apresentarem a comprovaçäo no subitem anterior,

pod'eräo participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condiçöes com as empresas

näo enquadradas neste regime.

2.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "näo" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçöes:
2¡3,a. que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como

microempresa, empresa de pequeno porte, e microempreendedor individual - MEl, ou equiparada,

estando apta a usufruir do iratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar no 123, de 2006.
2.g.2, nos itens não exclusivos, a assinalação do campo "rìão", apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123 de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;
2.3.3. o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das

vedaçöes do artigo 3", parágrafo 4o, da Lei Complementar no 123, de 2006, näo poderá usufruir

do trátamento diférenciádo previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição

de ME/EPP no sistema Comprasnet.
2.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

2.5. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçäo no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;
2.6. que näo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor Oe tO anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçäo de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

2.7.que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstruçäoNormativa
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009;
2.8. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do

licitante;
2.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçäo sujeitará o licitante às

sanções previstas em leie neste Edital.

2.10. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET: O Credenciamento é o nível básico

do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade

licitatória Pregäo, em sua forma eletrônica.
2.11.O cadaótro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal -
Comprasnet, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha

pelo interessado.
2.12. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e at presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregäo.
2.1g. O uso da senha de aceõso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

Rua. Goronel Correia, no 1073, Parque Soledade
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sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

2.14. Aperda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor

do sistema para imediato bloqueio de acesso.
i.rs. Èà" exclusiva rerponrábilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transaçäo efetuada diretamente ou por seu representante, näo cabendo à Prefeitura de CAUCAIA

- cE oú ao Comprasnet, a responsâbilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido'

ainda que por terceiros.
2.16. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçäo

das transações inerentes ao pregão eletrônico'
3. DAS FA-SES DO PROCESSOLICITATÓRIO

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitaçäo" via sistema;

3.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;

3.1.4. Lances;
3,1.5. Apresentaçäo de propostas ajustadas, se for o caso;

3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;
3.1.7. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.8. Recursos;
3.1.9. Adjudicaçäo.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.i. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da

internet, sendo:
a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;

b) os Documentos de Habilitaçäo através do sistema comprasnet;
4.1.1. Os documentos, em formato dá arquivo, a serem enviados via internet somente poderäo ter

as extensöes *.doc, *.xls, ou *.Pdf.

4.1.2. Os documentos compróvadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível

com a versäo sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte do(a)
pregoeiro(a), ficando a ciitér¡o deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitaçäo, a

fim de que se façam as elucidações necessárias ao pleno julgamento

4.2. Após a divuigação do editãl no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sis-tema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão Pública.

ousubstituirapropostaeosdocumentosdehabilitaçäo
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.4.Naetapadeapresentaçãooa@umentosdehabilitaçãopelolicitante,
observado o disposto no capri, não haverá ordem de classificaçäo das propostas, o que ocorrerá

Rua, Coronel Correia, no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61.603-005a



de
ìÉr

PREFEITURA DE Procuradoria-GeralI ¿o Município
DEeARTAMENto oE cestÃo oe uclrRÇÕes

AUCA
Fis

Rub¡ic

ops

4.S. os documentos que compõem a proposta e a habilitaçäo do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizadoé para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o

encerramento da fase de lances.
4.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitaçäo, quando necessários à confirmaçäo

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor

classificado após o encerramento do envio de lances.

5, DA PROPOSTA DE PREçOS
.,'''.'''.,'.',....'','

S.1. A proposta de Prãços, seja ela a inicial ou a final (consolidada), sob pena de desclassificação,

deverá ser elaborada tonforme o Anexo ll deste instrumento, em papel timbrado da licitante,

estando, ainda, devidamente assinada e sendo enviada exctusivamente por meio da plataforma

do Comprasnet, caracterizando o item proposto no campo discriminado, contemplando o(s) lote(s)'

em conformidade .or o Projeto Básic'o/Termo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá

minimamente:
5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de cAUCAIA;

5.1.3. Prazo de entrega dos bens, conforme os termos deste edital;

5.1.4. prazo de validãde da Proposta de Preços näo inferior a 60 (sessenta) dias;

S.1.5. Os itens cotados, nas especificações e nos quantitativos licitados, segundo a unidade

de medida consignada no edital;
S.1.6. Os valores unitários e totais de cada lote cotado, bem como o valor global da Proposta

de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;'5.1.I. 
Declarações constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

S.l.B. Demais ìnformaçöes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

5.2. A proposta de preços (inicial) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital, atendendo

ror qu.ritos citadbs ánteiiormente e, posteriormente, deverá este documento ser anexado em

tormato de arquivo junto a plataforma eietrônica do Comprasnet. A licitante deverá, ainda, realizar

o cadastramento de ir" plopo.ta de preços por meio de preenchimento do formulário específico

via sistema Comprasnet.
5.3. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificaçäo das condições da proposta, bem

como, para comparativo ante a proposia de preços final (consolidada), .o qual, encontrada

divergência entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de

melhor oferta, a licitante será desclassificada'
5.4. A proposia oe piàços final (consolidada) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital,

atendendo aos quesitos citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser

anexado em formato de arquivo junto a plataforma eletrônica do Comprasnet.

i.S. È de inteira responsabilióade da licitante a inclusão dos arquivos os quais possuam

compatibilidade com o's sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja

apre'sentada em arquivo corrompidó, observando as disposições constantes do item 5.12 deste

edital, a licitante será desclassificada.

s.6. O encaminhamento de proposta de Preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas neste eO¡tat. O licitante será responsável por todas as

trañsaçoes que forem ófetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.

Rua. Goronel Gorreia, no 1073, Parque Soledade
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5.7. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas

oeclmaié rior r vírgula, cabendo ao licitantã proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos'
5.7.1.Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do.bem cotado'

5.7.2. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do

licitante, näo the assistindo o direito'de pleiteår qúalquer alteraçäo dos mesmos, sob alegaçäo de

erro, omissão ou qualquer outro argumento não pievisto em lei, salvo nos casos nitidamente

verificados e atestados pelo(a) Prejoeiro(a) que, dentro da situaçäo concreta, poderá agir no

sentido de prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento'

5.T.3.Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e iotal, prevalecerá aquele lançado no sistema

e utilizado para clasiifitaçäo das Propostas de Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às

correçöes necessárias.
5.7.4. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas

lançadas no sistema, prevaleceräo as especificaçöes do edital e seus anexos.

5,7.5. Näo seräo aOjúOicaOas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços

unitários e totais eétimados para a contrataçãó, os quais se encontram definidos no Projeto

Básico/termo de referência.
5.7.6. Na análise das Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observará o MENOR PREçO POR

LOTE, expresso em reais.
S.g. Os quäntitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

s.g.1. A Þroposta de preços deve contemplar o quantitativo do LOTE em sua totalidade conforme

licitado.
S.g. O ptazo de validade da proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta)^dias

consecutivos da sessão de abertura desta licitaçäô, conforme artigo 60 da Lei no.10.52012002. Caso

a licitante não informe em sua Proposta de Próços o prazo de validade, será considerado aquele

definido neste Edital.
s.10. A apresentaçäo da proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital

e seus anexos, em eifeciai quanto à eépecificação dos bens e as condiçöes de participação,

competiçäo, julgamento e formälizaçáo do contrató, bem como a aceitação e sujeição llegrl-às
sur. Oi.þosléoãs e à legislação apliéável, notadamente às Leis Federais no 10'520102 e 8.666/93.

S.11. Somente serão aieitãs Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema'

inclusive quanto aos seus 
"ne*oà, 

não sendo áomnloo o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de

qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a)

Pregoeiro(a) por meio do sistema.
s.1ã. o(Ao'Éregoeiro(a) visando o atendimento a ampliaçäo do princípio da..competitividade, bem

como, munido oã utilËàiao do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e

oportunidade e ante aotaso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências

cònstantes da propostas de preços, seja ela inicial ou a final (adequada)' 
-

5.13. Será desclassificada a'proposta âe Preços apresentada em desconformidade com este item'

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo

6.1. os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.o 8'666/93, alterada e

consolidada, habilitar-se-äo à presente licñação mediante a apresentaeão !9¡ documentos abaixo

relacionados ou dos documento, ,pr"r"ni"dos junto ao cadastro do SICAF, os quais serão

analisados pelo(a) pregoeiro(a) quanio a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu

ptazoOe vat¡OaO'e. Os ðocumentos de habilitaçäo serão os seguintes:

Rua. Coronel Correia, n' 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - CEP: 61'603'005
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6.2. RELATIVA À HABILITAçÃo ¿unio¡ce:
6.2.1. REGISTRO GOMERCI,AL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caio da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO EM VigOT

devidamente registrado no iegistro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades emprésárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado 
-dq

documentos de eleiðáo de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial

ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede a matriz,
ä.ä.g.iñéôRiCÄõ Do ATo coNsTtrurtvo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas

- no Cartório d-e Registro das pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso dã licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o^registro no Cartório de

Registro das pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbaçäo no Cartório onde tem sede

a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

fUNC|ONAMENIO NO PAíS, E ATO DE REGISTRO DE AUTOR¡ZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo órgäo competente, quando a atividade assim o exigir.

e.ä.s. pROcURÀçÃo, re for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade

ou, específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo'

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

.

6.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3,3.1. a Fazenda Federal'(consistindo em Certidäo Conjunta Negativa de Débito quanto

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuiçöes sociais;

6.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadualdo domicílio da licitante);

6.3.3,3. a Fazenda Municipàt (Certidäo Ñegativa de Débitos Municipais) do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

6.3.3.S. a Justiça do trabalho iCert¡Oao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT)'

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deveräo apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrição;
6.3.5. Havendo alguma restrição na comprovaçäo da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o pr"ro-d" 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

ò proion"nte ior declarado o vencedor do certáme, prorrogáveis por igual período, a critério do(a)

pregoeiro(a), para a regularizaçäo da documentação e emissäo de eventuais certidões negativas

ou positivas com efeito de certidäo negativa;
6.3.6. A não-regularitzaçâo da docurientaçäo, no prazo estabelecido, implicará decadência do

direito à contrataçaó, .år prejuízo das sañçöes previstas no art. 81, da Lei no 8'666/93, sendo

,:
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facultado a convocaçäo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura

do contrato, ou a revogaçäo da licitação ou do item, conforme o caso'

6.4. RELATVA À QUALIFICAçÃO ECONOMICO'FINANGEIRA:
6.4.1. Balanço pat¡monial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentadoã n" forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a þoa
situaçäo financeira da empresa, vedada a sua suostituiçao por balancetes ou balanços provisórios,

podeñdo ser atualizããor por índices oficiais quando enóerrados há mais de 03 (três) meses da data

ã" 
"pr"r.ntação 

Oà proþosta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem

como por sócio, gerente ou diretor;

6.4.2. Certidäo negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

6.;ltl. É p"rritiO. ã öart¡cipáção de empresa em condição de recupera-ção judicial desde que

amparada em certidão'emitidä pela instânói" ¡uoici"t competente, que certifique que a interessada

ãrtå .ptr econômica e financeiramente a participar de_piocedimento licitatório nos termos da Lei

8,666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU'

6.5. RELATIVA À QUALIFICAçAO tÉCtllcR:
6.5.1. comprovaçäo de aptidãó, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privad'o, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja

iornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:
6.6.1. Declaração de que, em cumprimentó ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999,

punticada no oou ¿e àanonggg, è ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

renorðs de 16 (dezesseiò) anos êm trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a parlir de 14

(quatoze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

ò.e.2. Deâaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitaçäo, ficändo ciente'da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constanie dos Anexos deste Edital (art. 32, g2o, da Lei n.o 8.666/93).

6.6.4. Declaração de que a licitante tem óiência sobre a forma de comunicaçäo dos atos do

processo, confórme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.4.1. Como condiçäo prévia ao exame da documentaçäo de habilitação.do licitante detentor

da proposta classificåda èm primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventualdescumprimento

das condiçöes de pãrt¡.¡páçåo, inclusivä qrrnio ao o¡jeto, especialmente- quanto à existência de

sanção qúe impeçâ " i",ii"ipação no certame ou a futura contrataçäo, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
bi Cadasiro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - cElS, mantido pela Controladoria-

Geral da U nião (www. portaldatransparencia. gov' br/ceis) ;

.l cadastro Nàcionai de condenäçoes cíüeis por Atôs.de lmprobidade Administrativa, mantido

óär, conr"lho Nacional de Justiça (www.cnj.¡us.or/improbidade-adm/consultar-requerido'php);
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d) cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipatde cAUcAlA.

6.6.4.2.As certidöes de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso

exigidas neste edital, que nã'o apresentar",ñ 
"*pt"..amente 

o seu período de validade, deverão ter

sido emitidas nos 60 (åessentajOias anteriores à data marcada paø a abertura do certame.

6.6.4.3. Toda a documentaçäo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo

de reprografia, obrigátoriãmente ãutenticada, seja em cartório, seja por meio do permis.sivo dq Lei

n 13.726,de g de óutubro de 2018, Caso está documentaçäo tenha sido emitida pela internet, só

será aceita após a confirmaçäo de sua autenticidade'

6.6.5, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, porforça do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsávål pela p-øtica de ato de improbidade administrativa, a proibição. de

contratar com o poder público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário,
6.6.6. Constatada a existência de sanção impeditiva da participação no certame, o(a)

pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta-de c-ondição de participaçäo.

6.6.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, þelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nbs artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitaçäo da proposta subsequente'

6.6.g. Não ocorrendo inabiliiação quanto às condições de participação, o(a) Pregoeiro(a)

consultará os documentos os qúais fóram apresentados junto a Plataforma do Comprasnet e na

ausência ou no não atendimento de algum destes ante ao requerido no edital, Íará a verificação via

Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à

regular¡OaOe fiscal e trabalhista, à qualificação econôm.ico-financeira e qualificaçäo técnica.

e.õ.g. Também poderäo ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente

quando o licitanie esteja com alguma documentaçäo vencida junto ao SICAF'

6.6.10. Caso o(a) pregbeiro(a) ñao logre êxito em obter a certidão correspondenteatravés do

sítio oficial, ou Àa hipóîese Oè ie encon-trar vencida no referido sistema, o licitante será inabilitado,

ressalvado o disp'òsto quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas, empresas de pequeno po't" e equiparadas, conforme estatui o art' 43, $ 1o da LC

no 123, de 2006.
6.6.11. os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SIGAF, ou cadastrados, porém que não atendam todas as exigências de Habilitação

deste edital, deverão aþresentar a documentaçãb relativa à habilitação jurídica, à regularidade fiscal

e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e qualificaçäo técnica estabelecida no item 6 desse

edital

6.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados no item 6 deste edital deverão

ser apresentados pelos l¡c¡tantes exclusivámente em campo próprio do sistema eletrônico,

até a data da abertura do certame.
6.8. Se a menor pioposta ofertada for de microempresa, empresa d-e pequeno porte ou

equiparadas, e ,r. 'u", 
constatada a existência óe alguma restriçäo. no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no ptazo de 5 (cinco-) dias úteis,

a-p"os iolicitaçäo do(a) pregoeiro(a) no sistema eletrônico, comprovar a regularizaçâo' O prazo

poderá ser prorrogado por igual período'

4 Rua. CoronelCorreia, no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/GE - GEP: 6l'603-005
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6.g.1. A prorrogação do ptazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando

requerida pelo licitante, mediante apresentaçäo de justificativa.

O.g.z. A nåo regularização fiscal e trabalhisia no prazo previsto no subitem anterior acarrelará a

inabilitaçäo do-licitante, sem prejuízo das sançöes previstas neste Edital, sendo facultada a

convocáção dos licitantes remanescentes, na- ordem de classificação. Se, na ordem de

classificáçäo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com

alguma rästrìçäo-na documentação fiscal, será concedido o mesmo ptazo para regularizaçäo. 
.

6.g. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a)

pregoeiro(a) suspend erá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua

continuidade.
6.10. Será inabilitado o licitante que näo atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitaçäo, bem como apresentai os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.

6.11. Nos lotes não exólusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,

havendo inabilitaçäo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nós artigos 44 e 45 da Lc no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
6.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, säo emitidos somente em nome

da matriz.
6.13. O(a) pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem

a substância dos ooòumentos e súa ùalidade jurídica, mediante decisäo fundamentada, registrada

em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitaçäo,

observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

6.14. Constatado o atendimento às exigênciaé de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRONICO

INFORMAçÖeS cene¡s
7.,1. O pregão será do tipo Eletrônico o quai será realizado em sessão pública por meio da

plataforma 
-COli¡pnnSNET (Compras Governamentais), mediante condições de segurança

äriptografia e autenticação - èm töoas as suas fases através do Sistema de Pregäo Eletrônico

(licitações).
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE'

designado como Pregoeiro(a).
7.1.i.o licitante pooãra enviar as informaçöes da Proposta comercial e participar da disputa através

do sistema eletrônico.
T.1.g.A participação no Pregäo Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e

intransfeiível do liôitante direó ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento

áa proposta inicial de preços e seus åne*os, exclusivamente por meio.do. sistema eletrônico,

obsbrvados as condiçöes e limites de data e horário estabelecidos neste Edital.

2.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realizaçâo do ato, este será

realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.

7.2.1.A1é a abertura da sessão os pRoPoNENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de

Preços apresentadas

Rua. Coronel Correia, no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61'603-0054
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7.2.2. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, näo mais será

permitido o cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou

complementaçäo.
7.2,3. A abertura da sessäo pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao

respectivo procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preåmbulo deste

Edital,
7.2.4. Durante a sessão pública, a comunicaçäo entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

2.2,5, Cabe à licitante acompanharas opèraçöes no sistema eletrônico durante a sessäo pública

do pregão, seja ela a inicial ou a de continuldade dos trabalhos, ficando responsável pelo ônus

decorrelnte da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo

sistema ou de sua desconexão

ABERTURA DA SEssÃo PÚBLIcA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETITIVA

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
7.3.1. A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessäo pública do
pregäo Ël"trôni.o, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas

(Prõpostas de Preços lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7.4. DA CLASSIFICAçÃO I NIGIAL:
7.4.1. Abertas as propostas de preços (iniciais), o(a) Pregoeiro(a) veriflcará a conformidade das
propostas de preços apresentadaé, de acordo com os dados e informaçöes constantes do

cadastramento no sistema, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

esiecificações técnicas exigidas no Projeto Básico/Termo de Referência, anexo I deste edital'

l.i.Z.O piegoeiro verificarãas propostas de preços (iniciais) apresentadas no que tange aos dados

disponíveis 
-na plataforma e 

'desclassificará, 
motivadamente, aquelas que näo estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.4.g.A proposta de preços (inicial) anexada em arquivo junto a plataforma, somente será analisada

quando do encerramento da fase de lances, momento em que o Pregoeiro terá acesso aos

documentos dos participantes, devendo, dai, proferir com as análises e comparações necessárias'

7.4.4. Constatado alguma divergência com evidente discrepância ao exigido no edital e seus

anexos, sobretudo, q-uanto ao eiidente equívoco na formulação dos preços apresentados, o(a)

Pregoeiro(a) desclassificará a respectiva proposta de preços da licitante.

1.4.5.4 desclassificação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e registrada

no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.

7.4.6.0 sistema fará, automaticamente, a ordenaçäo das Propostas de Preços classificadas pelo(a)

pregoeiro(a), em ordem decrescente de valor, e êomente estas estarão aptas a participar da fase

de lances.

7.5. DA FASE DE LANCES
7.5.1. Classificad". ár propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva,

quando entäo os pRopoNENTES poderäo encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por

meio do sistema eletrônico em modo de disputa aberto'

a
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7.5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deveráo estar

conectados ao sistàma para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do

licitante se manter coneciado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.

7.S.3. A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento

e do respectivo horário de registro e valor'
7.5.4.os lances seräo ofertados lote a lote, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura

de mais de um item/lote de forma simultânea'
7.5.5. O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente

registrado pelo sistema, podendo, iodavia, a licitante ofertar lances intermediários (lances iguais ou

superiores ao menor¡ã'otertaoo, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante)'. 
.

2.5.6. Não serão acäitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.
7.5.7. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. O sistema näo identificará o autor dos lances aos demais proponentes'

7.5.8. O lance ãeverá ser ofertado pelo valor total do LOTE'
z.s.g. euando o preço do LOTE of'ertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02

(duas) casas deä¡måis, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais

iðentávos¡, devendo o1å¡ Rregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequaçöes de preço

àecessáriäs, inclusive por ocaãiao da entrega Proposta de Preços final consolidada.

7.5.10. No modo de diåputa aberto, de que-trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão

pública durará dez minutos 
", 

após issb, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando

irouuer lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duraçäo da sessäo pública.

7.5.11,A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.5.9, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivament'e sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogaçäo, inclusive quando se tratar de lances intermediários'

z,s.lí. ña hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7'5.9 e 7'5.10, a

sessão pública será encerrada automaticamente.
7.S.i3. Encerrada a sessäo pública sem prorrogaçäo automática pelo sistema, nos termos do

disposto no item 7..5.11, o(a) Pregoeiro(a)'poderá, assessorado pela equipe.de apoio, admitir-o

reinício da etapa de envio de lanceé, em prbt'oa consecução do melhor preço disposto no.parágrafo

único do art.70 do Decreto Federal no 1fi.O24, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa'

7.5.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa

de envio de lances da sessäo pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuaräo

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados'
2.5.1S. euando a des'conexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessäo pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e

qrätro horas após a iomunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
T.S.ú.Ña hipótese dos itens 7.5.13e7.5.14, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.
7.5.i7. Durante o transcurso da sessäo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificaçäo do licitante'

7.5.1g. Caso o licitantã näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para

efeito de ordenaçäo das propostas'

7.6. DA APLICAçÃO DOS CRlrÉRlos DE DESEMPATE
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7.6.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos

nos art. 44 e ar1.45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação
do critério estabelecido no $ 20 do art. 30 da Lei no 8.666, de 1993, se não houver licitante que

atenda à primeira hipótese.
7.6,2. Em relaçäo aos itens näo exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e

equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçäo automática, junto

à iìeceita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas, empiesas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim_como

das demáis classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de

2006.
7.6.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.19, caso não haja envio

de lances após o início da fase competitiva,
7.6.4. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e

equiparadas que se encontrarem na faixa de atê 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance

de menor preço seräo consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.6.5. A melhôr classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

0 b (cinco) minutos controlãdos pelo sistema, contados após a comunicaçäo automática para

tanto.
2.G.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de

S% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
7.6.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno

porte e equiparados que se encontrem em situaçäo de empate, será realizado sorteio para que se

identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta'
2.6.8. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.6.9. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3o,

$ 20, da Lei no 8,666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

7.6.9.1. produzidos no País;
7.6.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
2.6.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País; 
êmnresâs ore cÕr rnto de reserva de7.6.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprlme

cargos prevista em lei þara pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Sociale
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

DA NEGOC|AçÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

7.7. DA NEGOCTAÇÃO:
2.7.1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá

encaminhar, pelo t¡st"r" eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor

preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçöes diferentes daquelas

previstas neste Edital.
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7,7,2,A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
T.7.g.Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) solicitarâa proposta de preços devidamente

escoimada do(s) licitante(s) vencedor(es).
7.7.4. Não havendo vencèdot parc 

".oir 
reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 0 preçO

do primeiro colocado.
Z.Z,S. Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla

participaçao, inclusive nos casos na situação anterior, este deverâ realizar a adequação dos preços

unitários para o menor valor ofertado entre os lotes.

7.8. DA PROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA):
7,g.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto

quanto ao último lance ou ao valor nõgociádo, o licitante vencedor deverá encaminhar
pRoposTA DE PREçOS FTNAL (CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços

atualizados, no prazo máx¡mo de atá 02 (duas) horas, contado da solicitaçäo do(a) Pregoeiro(a)

no sistema.
2.g.2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido

da autoridade competente, caso este constant'e a neóessidade de maior tempo para elaboraçäo da

proposta de preço adequada.
Z.g:3. A proposia Oà pi-eços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e

formalidades exigidas a proposta inicial (item 05 deste edital).

z.g.4.A propostã de ereços final (consoìidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada

item ao novo valor propästo, atuälizados 
"m 

.on.onância com o preço obtido após a fase de

lance/negociação, pödendo, o Pregoeiro(a) confrontá-la ante a proposta de preços (inicial), nos

termos dos itens 5.2,5.3 e 5'4'
z.g.S. Caso näo seja possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulaçäo da

proposta de preçoð fiñal (consolidaba) a licitante poderá fazer a devidas adequaçöes, desde que

äpresente vaiores inferiores ao seu próprlo último valor ofertado'

i.g.e. A proposta Oà preços final (cbnsolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os

itens, bem cbmo, näo'serão aceitas reduçöes apenas em determinados itens'

7.g.7:. A qualquer momento, o(a) Pregôeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e

verificaçöes por parte de técnicos perteñcenteb ão quadro de pessoal do Município de Caucaia ou

da autoridade competente,

7.9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

eps

a) Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado
7'.g.1. Como conO¡Cao previa à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar tenha usuiruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e

45 da Lei complementar- n" 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da

Transparência do Governo Federal (www.portaldairanspaiencia.gov.br), seção'Despesas - Gastos

Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", seção "Despesas - Gastos

Diretos do Governo - Favorecido'(pessoas físicas, empresas e outros)", bem como no Portal da

Transparência dos Municípios do Estado do ceará (http://municipios.tce.ce.gov'br/transparencia/),

para verificar se o somatbrio dos valores das ordens'bancárias por ele recebidas, no exercício

anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3', inciso ll, da Lei complementar no 123, de 2006, ou

a Rua. Coronel Gorreia, n' 1073, Parque Soledade
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o limite proporcionalde que trata o artigo 3o, s 2o, do mesmo diploma, em caso de início de atividade

no exercício considerado'
7.g.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o

exercício corrente, paia verificar se o somaiório dos valores das ordens bancárias por ela

recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima

referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3", $$ 9"-A e 12,

da Lei Complementar no 123, de2006'
7.g.g. Constatada a ocorrênóia de qualquer das situaçöes de extrapolamento do limite legal, o(a)

Rregoeirola) indeferiiá a aplicaçaó oo'tratamento díferenciado em favor do licitante, conforme

artig-o 3",'Só 9o,9o-4, 10'e 12, da Lei Complementar no 123, de 2006, com a consequente

,..ú9 Oo Ë-nce de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes'

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços
7.9.4. Näo ocorrendo situação dé ,".rr" com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade,

bem como quanto ao cumprimento das especificaçöes do objeto.

7.g.5. Será desclassificadã a proposta de preços-final ou o lance vencedor com valor superior ao

preço máximo fixado ou que aþresentar preço manifestamente inexequível'

2.9.6. A qualquer rãrãnio pooera o(a)'pregoeiro(a) solicitar a prova de exequibilidade da licitante

vencedora, dèvendo esta reälizar as devidaé comprouaçöes, sob pena de desclassificação.

7.9.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:

a) Não venha a ter demonstrada sua'viabilidade por meio.de documentação que comprove que os

custos envolvidos ná contrataçäo são coerentes ôom os de mercado do objeto deste Pregão'

a.1) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta.de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos.orpl"rLntàres, poderá ser eietuada diligênciã, na forma do $ 30 do art' 43 da Lei

n,o g.666/g3, para etëito Oe compiovaçäo de sua exequibilùade, podendo-se adotar, dentre outros,

os seguintes procedimentos:
O euestion¿1¡énto, junto à proponente parc a apresentação de justificativas e comprovações

emrelaçãoaoscustoscomindíciosdeinexequibilidade;
O Verificaçäo de acordos coletivos, convençdes coletivas ou sentenças normativas em

dissídios coletivos de trabalho;
O Levantamento de informações junto aos órgäos públicos competentes;

O Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

O Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

o verificação de ou-tros contratos que a'proponente mantenha com a Administração ou com a

iniciativa Privada;
O pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas

de suprimentos, supermercados e fabricantes;
O Verificaçäo de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;

O Levantamento de indicadores sälariais ou trábalhistas publicados por órgäos de pesquisa;

Estudos setoriais;
O Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

o Análise de soluçöes técnicas escolhidas e/ou condiçöes excepcionalmente favoráveis que

a proponente disponha para a prestação, dos serviços;

O Demais verificaçòes que porventura se fizerem necessárias.
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b) Apresentar preço final inferior a30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o

resro item, e a inexequibilidade da proposta näo for flagrante e evidente pela análise da planilha

de custos, não sendo iossível a suå imediata desclassificaçäo, será obrigatória a realizaçâo de

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

z.g.g. Será considerada inexequfvel a proposta de preços que näo tiver a sua exequibilidade

comprovada e, ainda, a que apresente pieços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor

rero, incompatíveis com os preços dos insumoé e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, â¡nOa que o ato convocatório da licitaçäo não tenha estabelecido limites mínimos,

excetõ quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçäo.

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços

Z.g.S. O(a) pregoeii'o(a) foderá coñvocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

func¡onaiidade d-isponivål'no sistema, estabelecendo no "chat" prczo razoâvel para tanto, sob pena

de não aceitação da proPosta.
Z.g.l0. Dentré os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o projeto básico/termo

de Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras

informaçöes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.

7.g.11. O pra=o estabelecido peio(a) Pregoeiio(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita. e

justificada'do licitante, tormulaOâ 
'anteð 

de iindo o pruzo estabelecido, e formalmente aceita

pelo(a) Pregoeiro(a).
l.g.iz. se ã propò.t" O" preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a)
pregoeiro(a) èxam¡nar¿ a þroposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação,

e, aisim suôessivamente, na ordem de dässificação, até a apuraçäo de uma proposta que atenda

ao Edital.
7.g.1g. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e e-quiparadas'

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a)-.passar à subsequente,

haverá nova verificáção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos

44 e 43 da LC no 12ó, de'2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.g.l4.Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) näo aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor'

7.g.lS. O(a) Pregoeiro(aipoderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não

alterem a substânc¡a Oa's'propostas, e éua validade jurídica, mediante decisäo fundamentada,

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

clãssificaçäo, observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

2.g.16. Aóeita a proposta clasåificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição

de habilitação, na forma determinada neste Edital'

DA HABILITAçÃO
7.10. HABILITAçÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO:
7.10.1.A Habilitação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste

edital,

DEMAIS PROCEDIMENTOS
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7.11. Caso haja a possibilidade de apresentaçäo de amostras no Projeto Básico/Termo de

Referência, anie, de encerrado o julgamento ds forma definitiva, o(a) Pregoeiro(a) submeterá o

resultado do julgamento até então-reãlizado para fins de deliberação da_Autoridade competente,

devendo este proceder e requer nos termos do projeto básico/termo de referência.

2.12. ENGERRAMENTo DASESSÃo: Da sessäo do Pregäo será lavrada ata circunstanciada, que

mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Þreços e lances. v.erbais sucessivos, na

ordem de classificaçäo, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos

interpostos, devendo s"i r r"rra assinada, ao final, pelo (a) Pregoeiro(a) e sua Equipe !e Apoio'

7.12.1.Aofinal da sessão, caso näo haja intenção de interposição de recurso e o preçofinal seja

compatível com os preços'de mercado previstospara a contrataçäo, será feita pelo (a) Pregoeiro(a)

a aájuOicaçäo do o'Ojeto desta licitação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a

¡."rnläo, a[Os o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:

a) para aå publicaçõeå quanto resultados do certame e deliberaçöes quanto aos proclames de

julgamento; !,!_ _ ^'¡i"À Àrrérsoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitaçöes, para fins de análise e parecel

jurídico;
t¡ e Oepois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de

ARP/Contrato(s).

7.13.1. SUSPENSÃO DA SESSÃO:
;.iá.1.1. ¡ pËgó.ira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo

devidamente ¡uJtiticado e marcar seu þrosseguimento para outra ocasiäo, fazendo constar esta

decisão no sistema eletrônico. Neste créo, , selsão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando

a cargo do(a) pregoeiro(a) realizar o devido agendamento prévio na plataforma do Comprasnet'

7.ß.1.2. O (â) prðgoeiro(â), a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos'

das amostras, quando 
'houu"r, é dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros

documentos, pareceres técnicos e/ou suspender a sessão para realiizar diligência a fim de obter

melhores subsídios para as suas decisöes. Neste caso, a sessão do pregão na forma eletrônica

será suspensa e será reiniciada somente decorridas 24h (vinte e- quatro) horas após a

comunicação do fato aos participantes, a qual serão informados na plataforma do Comprasnet.

7.1g.1,g.No caso de desionexäo do (a) iregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema

eletrônico permanecer acessível aos propoñentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados, euando a de'sconexão do (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior

ä tb (¿ez) minutos, a sessão do pregão na forma eietrônica será suspensa, e será reiniciada

somente decorridas l+n 1uint" e qúatro¡ horas após a comunicação do fato aos participantes, a

qual seräo informados na plataforma do Comprasnet.

DA TNTENçÃo oe REcuRSo, Dos MEMoRrArs REcuRSAls E DAS CONTRARRAZÖES

7.14. DEF\NIçÖES GERAIS :

7.14.1. Ao final da sessão, declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante a sessão

pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

ä" r..orr.r, quando lhe será concedido optazo Oé Og (três) dias.para apresentar as razões

do recurso (memoriais recursais), ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, quecomeçarâ a.contar do término do

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
-v¡sta'imediatà 

dos elementos indispensáveis à defesa

dos seus interesses.
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7.15. DAS INTENçÖES DOS RECURSOS:
7.15.1. O(a) pregôeiro(a) assegurará tempo mínimo de,30 (trinta) minutos para que o licitante

manifeste fundaméntadamente e motivadamente sua intenção de recorrer'

7.15.2. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aðeitando-a ou, motivadamente, rejeitando-

a, em campo próprio do sistema.
1.15.3.A falta de manifestação imediata e mot¡vada do licitante em recorrer, ao final da sessão do

pregäo, bem como, r rpr"rentação de intenções de recursos sem os devidos fundamentos e

roiiuo, ou, ainda, senào constâtado que a intenção ofertada possui o caráter meramente

protelatório, isto, importará na preclusão do direito de recurso e a possibilidade de adjudicaçäo do

objeto da licitaçäo pelo (a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.

7.16. MEMOR¡AIS REGURSAIS:
7.16.1. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso,

em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,

intimadas a apresentar contrarrazöes, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr

do término do prazo da recorrente'
7.16.2. Näo serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos

legais.
Z.ì0.S. Cabe à pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade

competente quando mantiver sua decisäo.

T.lT.DOJULGAMENTO DOS RECURSOS E SEUS EFEITOS:

7.17.1.A análise quanto ao recebimento ou näo do recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ficaráadstrita

à verificação da tempestividade, cabimento e da existência de motivação da intenção de recorrer.

7.17.2.O acolhimenio de recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ou pela autoridade competente, conforme

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.12.g. os autos do procesäo administrativo permaneceräo com vista franqueada aos interessados

na sede do Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA.

7.17. .Os memoriais (razões de recurso) devêrão seranexados em campo próprio na plataforma

eletrônica. Havendo necessidade de apiesentação de informaçöes (fotos, documentos em PDF,

gráficos e afins) não suportadas pela plataiorma, estes conteúdos deverão ser enviados

èxclusivamente via e-mail oficial da Comissão'
2.17.s. O recurso será dirigido a(a) Pregoeiro(a) a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo

subir.
7.17.6.Näo será concedido ptazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

näo justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.

7.17.7.O recurso contia decisão do (a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo'

7.17.7.L O acolhimento de recurso ímpoñará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

Procuradoria-Geral
do Município

aproveitamento.
7.16.7.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s)

Secretário(s) Gestor(erj áo;uoi."rá(áo) o objeto desta liciação ao(s) vencedor(es) e procederá(ão)

à homologação do Processo.

8. DA(s) DorAçÃo(öES) oRçAMENTÁRn(S)

Rua. Goronel Correia, n'1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61'603'005



PREFEITURA OE
,.fl6E

Procuradoria-Geral
do Município

T

Rubr i

DEeARTAMENTo or crsrÃo or ltctreçoes

g.1. As despesas decorrentes das contrataçöes correräo à conta de recursos específicos

consignados no respectivo orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgäo(s) participante(s) deste

processo.

e. DA ADJUD¡CAçÃO E HOMOLOGAçÃO

g.1. O objeto da licitaçäo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposiçao de recúrso, ou pela autoridade competente, após a regular decisäo dos

recu rsos apresentados.
9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.
g.3. A ãOjuo¡caçao e ou a homologação do resultado desta licitaçäo näo implicará direito à

contratação.

r0. DA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva atã Oe registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciado.r,

representada pelo(a)örOena¿or(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do

Decreto Municipal nó 11gs, de 10 de março'd e2021, da Lei n.o 8.666/93, da Lei n.o 10.52Q102, deste

edital e demais normas pertinentes,
1O.1.1.lntegra o presente instrumento (ANEXO lV) o modelo daAta de Registro de Preços a ser

celebrada.
10.1.2. Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da Legislação aplicável

deverão obedecer às disposiçöes ele-ncädas na Ata de Registro de Preços - anexa a este edital.

10.2. Homologada a licitação þela autoridade competente, o Município de CAUCAIA - CE convocará

o licitante vencedor para åssinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará. o compromisso para

futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este

Edital.
10.2.1. O Licitante Vencedor terá o ptazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para

subscrever a Ata de Registro de Preços, Este 
'ptazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitadã pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra

justo motivo aceito pelo Município de CAUCAIA - CE.
'10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de näo formalizar a Ata

de Registro de préços, no prazo estabelecidoi sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades

Rua. Coronel Correia, n' 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - GEP: 61.603-005
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10.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao

menos nas quantiãades estimádas, podendo ocorrer licitaçöes específicas .para aquisição do(s)

objetos(s), o'bedecida a legislaçäo pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

préferência de fornecimento, em igualdade de condiçöes.
ì0.2. o direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quando o Município optar pela aquisiçåo do objeto cujo preço está registrado, por outro

meio'iegalmente permitido, que näo aAta de Re-gistro de Preços, e o preço cotado neste for igual

ou superior ao registrado.
10.8. O preço rejistrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do

Departamento OiC".täo de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA e ficaräo à disposição durante a

vigência da Ata de Registro de Preços'
tò'.g. O Município mon-itorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos itens, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da reduçäo

dos preços pratica'dos no mercado ou de fatô que eleve os custos dos bens registrados'

10.g.1. ö Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço

de mercado, sempre que verificar que o preço registiado estiver acima do preço de mercado.

10.10. Em caso de altäração dos preços'de mercãdo, deverá ser observado o disposto no Decreto

Municipal n' 1 195, de 10 de março de 2021 '

10.11.Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento

ä apresentaçäo de comproúantes, que não pode cumprir as obrigaçöes assumidas, devido ao preço

de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente'

10.12. Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão näo poderão ultrapassar aos

praticados no meicado, mantendo-se a-diferença percentual apurada. entre o valor originalmente

äonstante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação

econômico-financei ra.
10.13. para efeito de definiçäo do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais

ou inferiores à média daquêles apurados pelo Município para determinado item.

10.14. Desde que devidåmente justificada a vantagem , a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizada poi qualquer órgão ou.entidade da administração pública municipal

quî não ienha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

iOru.L O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nåo poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgao gerenciador e óigãos participantes, independentemente do nÚmero de órgãos não

participantes que aderirem.

fi. DA FORMAL¡ZAçÃO DAS CONTRATAçöES

1I.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
11.1.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser

convocado para assinar o Termo de Contrato'
11.1.2.o fornecedoi règistrado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua

convocação, para assinãr o Termo de öontrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sançöes previstas neste Edital.

11.1.g.Alternativat"nt" à convocaçäo para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Aômin¡stração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

a
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assina'do no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

11.1.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período' por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

1f .1 .S. b ýazo de vigênciá da contratação será aquele estipulado em termo a ser firmado.

1t.1.6. lncumbirá à Aîministraçäo providenciar a publicaçäo do extrato do contrato nos termos do

parágrafo único art. 61 da Lei no 8'666/93.

Il.z.DAMANUTENçÃ9 DAS coNDtçöES DE HABTLTTAçÃo E DAS tMPLlcAçÕes pon ruÃo

ATENDIMENTO A CONVOCAÇAO:
11.2.1. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que

mantém as mesmas còndiçöes de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificaçäo,

fara, após ä ver¡f¡cåðao da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos

be nabititaçao, celebrar a contratação, sem prejuízo daè sançöes previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

12. DAS SANçÖES

12.1. Olicitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, näo assinar

a ata de registro de ói"ço. ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigidã para o certäme, ensejar o retardamento do fornecimento, não mantiver a proposta ou

lance, falhar ou fraudar no fornecimento, compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará impedido de licitar e contratai com o Município de Caucaia/CE, bem como' será

descredenciado no SICAF e no Cadastro do Município de Caucaia/CE pelo ptazo de até 05 (cinco)

anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

f. Multa de 2oo/o (vìnte'por tento) sob-re o valor detentor da ata de registro de preços ou da

contratação no caso de:
a) Recuåar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente

convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida parc o certame;

c) Não manter a ProPosta ou lance;
d) Fraudar no fornecimento do objeto;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
tf cometer qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislação afim ao procedimento

(Lei Federain" A.OOOlg3, Lei Federal nó tO.5ZOIO2 e Lei Federal n'12'846113).

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de

fornecedores ou Oo contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega;

lll. Multa moratória de 2oo/o (vinte pot ."nto¡ sobre o valor da comþra, na hipótese de atraso superior

30 (trinta) dias;

Procuradoria-Geral
do Município

ap

a
12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarr etar transtornos às atividades

da Administraçäo, desde que não caiba a aPlicaçäo de sanção mais grave, ou descumPrimento Por

parte do licitante de qualquer das obrigaçõe s definidas neste instrum ento, na ata de registro de

preços, no contrato ou em out que o comPlementem, não abrangidas nos subitens

a
ros documentos

Rua. Goronel Correia, no 1073, Parque Soledade
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anteriores, seräo aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No. 8.666/93'

alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520102, as seguintes penas:

a) Advertência;
Oi Vtutta de 1% (um por cento) até ZOo/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra,

ou do valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;

12.3. o valor da rrltr aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinc,o)

dias a contar da notificaçäo ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo

Municipal- DAM.
12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.
'lz-.s.2. 

Em caso de inexistência óu insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execuçäo fiscal, com os encargos correspondentes'

12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções seräo aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.4.,1. No processo-de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 0S (ciñco) dias úteis pãra as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

oi to ioez)'dias corridor prr" a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

Caucaia/CE e descredenciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de

Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

12.4.2. para todo ato inconveniente oû ¡lícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contrataçäo serão comunicados

oficialmente e formalmente pela Pregoeira òu por qualquer outro servidor o qual presencie-o

cometimento do ato, o qual devem ser reportados à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão

de Licitaçöes para a devida apuraçäo.
12.4.g. As penalidades somente óeixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexad? a9s

autos, da oäorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigaçäo e/ou manifestação da

unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração'

12.5. Na hióótese dé abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o

caso, aplicäção de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as

comunicações à licitante ieräo efetuadas por meio do endereço de coneio_.eletrônico ("e-mail")'

12.6. Alicitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado jun-to

ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de caucaia/CE, não

podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como

justificativa pãra se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas'

r3. FRAUDE E CORRUPçÃO

13.1. As licitantes deverão observar os mais altos padröes éticos durante o processo licitatório e a

execução do contrato, estando sujeitas às sançöes previstas na legislação brasileira'

14. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçÕES, DILIGÊNC|AS, REVOGAçAO E ANULAçÃO

DAS SOLICITAçOES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAçOES

Rua. Goronel Correia, no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - GEP: 61'603-005
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14.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data

fixada para recäbimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato

convocatório deste Pregäo.
1,4.1.1. Decairá do dire-ito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração

aquele que näo olizer dentro do prãzo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação näo

terá efeito de recurso.
14.1.2.A impugnação feita tempestivamente pelo licitante näo o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

14.2. Somente serão acé¡tal solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes

mediante petição confeccionada em måquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta näo

lavável, bem õomo, da apresentaçäo de documentos comprobatórios a demandante, desde que

devidamente protocolados via e-mail: pregaoOl@licitacao.caucaia.ce.gov.br, que preencham os

seguintes requisitos:
142.1. O endereçamento o (a) Pregoeiro(a)da Prefeitura de CAUCAIA;

14.2.2. A identi¡iação precisa e cõmpleta do autor e seu representante legal (acompanha!9 {os
documentos comprobaiorios¡ se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada via

e-mail, dentro do prazo editalício;
14.2.g. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens

discutidos;
'14.2.4. O pedido, com suas especificações;
14.3. A licitante deverá juntar cópia do ãto constitutivo, bem como, documento de identificação (com

foto) válido na forma Oá le¡ do rèsponsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de

mandato, se for o caso.
14.4. Caberá o (a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.

14.s. A respostà'do tùunicírjió Oe cAUcAtA -CE será disponibilizada a todos os interessados

mediante aiixaçäo de cópia da íntegra do ato proferido pela administraçäo no Diário Oficial do

Município de Cäucaia, cohforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a

estas lnstruções.
14.6. O aditámento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

14.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos

termos do edital será designaãa ñova data para a realizaçâo do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçäo das Propostas de Preços.

M:.7.i, eualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto

original.

DILIGÊNCIA, REVOGAçÃO E ANULAçAO
14.g. DILIGÊ¡lcll: Em qualquer fase do procedimeñto licitatório, o (a) Pregoeiro(a) ou a autoridade

superior, poderá promouär dítigências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçöes

ou'permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do

proö..ro, veóada a inclusäo posterior de documento ou informaçäo que deveria constar

briginariamente da Proposta ou da Habilitaçäo, fixando o ptazo para a resposta'

14.g.1.Os licitantes noii¡cados para prestár quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê'lo

no prazo determinado pelo (a) iregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

14.9. REVOGAçÃO E ANULAçÃO: n autoridade competente para homologar o procedimento

licitatório poderá revogá-lo somente em razâo do interesse público, por motivo de fato superveniente

a
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devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogaçäo, e deverá anulá-lo por

ilegalidade, de ofício ou por þrovocação de qualquer pesêoa, por meio de ato escrito e fundamentado'

15. DTSPOSIçÖES GERAIS

15.1. As normas que disciplinam este Pregäo Eletrônico seräo sempre interpretadas em favorda

ampliação da disputa entre os interessadoõ, atendidos o interesse público, sem comprometimento

da segúrança e do regular funcionamento da administração'
15.2. Os casos omisjos poderão ser resolvidos pelo (a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s)

autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplióação do caput do art. 54 da Lei n'o

8.666/93.
1S.3. Nenhuma indenizaçáo será devida às licitantes pela elaboraçäo ou pela apresentaçäo.de

documentação referente ao presente edital, nem em reiaçäo às expectativas de contrataçöes dela

decorrentes.
1S.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

ãxpediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário'

15.5, Os avisos de prossejuimento daå sessöes, a decisão sobre os recursos interpostos, a

Anulaçäo o, ,"uogriäo seião feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do

oép*i4"nto de é"ätao de Licitaçöes da prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário oficial do

Município-Dolr¡, coniórme disposto na Lei Orgânica do Município e no site_ www-.comprasnel 99Y ?';
f S.O. Ouairqu"i inforrações poderão t"t o6tidr. pelo telefone: (085) 3342.9545 das 08:00h às

12:00h, ou diretamente na Sede do Departamenio de _Gestäo de Licitaçöes de Licitaçäo da

prefeitura de CAUCAIA, situada no Av, Coionel Correia, 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE, Att'

Departamento de Gestão de Licitações de CAUCAIA - CE'

15.7. O referido edital e seus anexos estão disponíveis no seguinte sítio virtual:

www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da lN 04/201s-TCM/CE.

15.g, para dirimir, ná àsfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o

Foro da Comarca de CAUCAIA - CE'

CAUCAIA/CE, 11 DE NOVEMBRO DE 2021

,A.W
MARIA NDA SERPA

Pregoeiro(a)

Rua. GoronetCorreia, n' 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - CEP: 61'603-005
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO GERENCIADOR:

. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

z. óneÃo(oslPARTlcl PANTES :

. SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA

3. DO OBJETO:
3.1. REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO A AOUISIçAO DE EQUIPAMENTOS DE REDE,

ACESSóR|OS E SERVIÇOS DE |NSTA|-AÇAO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

5ECRETARTA DE ADMtNisTRAçÃo, cESTÄo DE eESSoAS E TEcNoLoctA Do MUNlcfPlo

DE CAUCAIA/CE,

4. OBSERVAÇAO:
4.1. lntegram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: I (Lotes/ltens e

especificaçöes dos produtos) e ll (Habilitação necessária à participação do procedimento licitatório)'

5. JUSTIFICATIVA:
5.1. Essa aquisição se justifica pela necessidade de construção de rede privativa de dados das

secretarias e outros órgãos da Prefeitura de Caucaia. Esta rede privativa se justifica pela maior

segurança das transaçöes de dados no âmbito da prefeitura, pela racionalização do custeio de

enlaces de dados por meio de fibra óptica. Adicionalmente, esta rede servirá no futuro como

infraestrutura para conectar as escolas e postos de saúde no seu entorno. A fibra óptica é hoje a

melhor forma de construir enlaces de rede, porque permite as maiores velocidades, com vida útil

de mais de quarenta anos.

5.2, Os equipamentos que seräo adquiridos e especificados no Termo de Referência são

necessários para construir uma rede redundante, isto é, uma rede em duplo anel que é resistente a

falhas, permitindo que, mesmo que ocorra 2 rompimentos os órgãos públicos conectados

permanecerão com serviço funcionando com qualidade, sem interrupções, na velocidade de 10

Gbps. A preocupaçäo com o meio ambiente se faz presente na especificaçäo, uma vez que esta

exige equipamentos de baixa potência, levando ao menor consumo de energia elétrica e menor

dissipação de calor, permitindo o uso em ambientes näo climatizados'

Rua. Coronet Correia, n' 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - CEP: 61'603-005
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5.3. Esta ata poderá também realizar a compra para reserva técnica a fim de realizar a troca de

equipamentos defeituosos ou com mais de 5 (cinco) anos de uso, que podem gerar perda de

performance e até inatividade dos serviços de Tl. Considerando os fatos supracitados, serão

solicitados dois tipos de switches, com quantidades, velocidades e tecnologias diferentes, a fim de

atender as demandas previamente detectadas em projeto prévio aquisição, bem como atender a

novas necessidades devido a expansões e atendimento de novos pontos de interesse da Prefeitura,

notadamente escolas e postos de saúde, assim como a implantação de novos softwares e acesso

à nuvem. A garantia de 60 (sessenta) meses para os switches utilizados no datacenter da Prefeitura

justifica-se pelo fato serem imprescindíveis ao funcionamento de todo o ambiente computacional' A

vida útil deste tipo de equipamento é superior a 5 (cinco) anos e a sua aquisição incluindo a garantia

por todo o período útil estimado além de ser uma prática recomendável é economicamente mais

vantajosa que a aquisição de extensões de garantias anuais à posteriori.

S.4. Benefícios esperados: Esta aquisição atenderá aos seguintes objetivos estratégicos de Tl:

Modernizar a infraestrutura tecnológica das secretarias e órgãos públicos'

5,5. Justificativa da escolha dos equipamentos: O fato da Prefeitura de Caucaia ainda não

possuir rede própri atraz a vantagem de se realizar processo de licitação aberto, uma vez que não

há a necessidade de respeitar compatibilidade com equipamentos porventura existentes. Todos os

fabricantes que atendem as exigências das especificações poderão apresentar propostas' Espera-

se com isso alcançar a economicidade desejada, com reduçäo do investimento e do custeio de

manutenção.

Os dois modelos de Switches a serem adquiridos segundo o projeto iräo atender:

1, o ponto central da rede, que ficará na Secretaria de Finanças e gerenciará a os demais pontos

de rede;
2. Todos os pontos de rede ao longo de 19 km, na sede do município e no bairro Jurema

(atendimento da área de segurança pública).

Ê, portanto, necessário que os dois modelos sejam interoperáveis, para evitar possíveis

incompatibilidades na implementaçäo dos protocolos de comunicaçäo exigidos na especificação

dos equipamentos. Os dois modelos de switch e seus acessórios (transceivers) foram agrupados

em lote (Lote 1) a fim de garantir esta interoperabilidade. Os dois modelos seräo fornecidos

instalados por Assistência Técnica autorizada pelo fabricante,

para cada ponto de rede é demandado equipamento nobreak senoidal, com capacidade de manter

o sistema funcionando por no mínimo 30 minutos após a falha no fornecimento de energia elétrica,

com carga máxima de baterias. Este nobreak se destina e foi dimensionado exclusivamente para

os equipamentos de rede supracitados (switches) em rack próprio e comporá o Lote 2 do presente

certame licitatório.

Rua. Goronel Correia, no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61.603-005
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6. DOTAçÃO(OES) ORçAMENrnnln(s):
6,1, Na licitação realizada mediante Registro de Preço_s näo é necessário indicar a Dotaçäo

orçamentária, que somente será exigid . pár^a formalizáçäo do contrato ou outro instrumento hábil'

ou seja, näo há necessidade de que-o(s) órgäo(os) tenhaim) prévia dotação orçamentária ($ 2", do

ar1.7' do Decreto n' 7.89212013)'

7. FONTE(S) DE REGURSOS:
7.1. Licitaçáorealizada mediante registro de preços. Quesito näo aplicável.

8. VALOR GLOBAL ESTIMADO:
g.1. R$ 1.472.660,70 (um milhäo, quatrocentos e setenta e dois mil, seiscentos e sessenta reais e

setenta centavos).

9. METODOLOGIA DO ORçAMENTO:
9, Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo setor de compras e serviços do

muniiípio, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos'

10. cRlrÉRtO DE REcEBIMENTO PROVISÓn¡O E DEFINITIVO

10.1. Os itens seräo recebidos da seguinte forma:

1 0.1 .1 . Os objetos serão recebidos provisoriamente para efeito de verificação de sua conformidade'

o ç9NTRATANTE ôr*¡J"nð¡rrá recebimento definitivo ou recusa do produto em no máximo 10

dias úteis. caso os o'o;"to, apresentem defeito ou näo atendam às especificaçöes técnicas exigidas,

a CoNTRATADA teiá ó pr".o de 10 (dez) dias úteis para substituir os itens entregues. A nota de

empenho ou contrato formal, se houver, será o instrumento administrativo legal q.ue autoriza a

entrega dos itens e a quat servirá de consulta base para fins de recebimento provisório, definitivo,

garantia e faturamento.
10.1.2. A verificaçäo da conformidade técnica do produto será atestada, por no mínimo, dois

membros da equipe técnica da CONTRATANTE'
10,1.3, O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

CoNTRATADA pelãs pre¡uízos resultantes da incorreta execução do contrato. A solicitação de

assistência técnica será feita pot 
"-ráit 

ou contato telefônico (ogoo) e a troca do equipamento

Jeverá ser agendada com a equipe técnica da CONTRATANTE.

11. LOGAL DE ENTREGA DO OBJETO
11.1. Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de compra emitida pelo

órgäo demandante, no âmbito do município de caucaia/cE.

11.2. Ainstalação dos equipamentos (Switches, transceivers e nobreaks) se realizarâ em órgãos

da prefeitura localizádos no'centro de òaucaia, sendo que um dos switches será instalado no bairro

Jurbma localizado à 3 km do Centro de Caucaia'

II. DA CLASSI VALORDOS UREC RSO Fs N NCE E ESROSARIAoRçAo M NTE
DA ESPD ESAESTI MADOS

GA/FORN öesMA ED TREEN IM EENTO D MAISE oc NECDAFOR

Rua. Goronel Correia, no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 6{'603-005
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12. FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DA ENTREGA

12,1. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua

totalidade, de acordo com å necessidade do órgäo interessado durante o prazo de contrataçäo,

mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pelo órgäo demandante, constando a

quantidade de itens a serem entregues.
12.2. Aentrega dos itens será acómpanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o

qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para

fins de pagamento;
12.3. A'présença da fiscalizaçäo do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade

da empresa contratada;
12.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja

de acordo com as exigências, 6em como, determinar prazo para substituição do item eventualmente

fora de especificaçäo.
12.5. Serão de résponsabilidade exclusiva da empresa contratada os custos com transporte e

quaisquer outros 
"n..tgor 

decorrentes da entrega do material, inclusive da mão de obra

empregada,

I3. PRAZO PARA ENTREGA
13.1. EQUIPAMENTOS:
13.1.1, Os equipamentos deverão ser entregues nos locais determinados pela CONTRATANTE em

até 60 (SESóENTA) D|AS CORR|DOS, a õontar da emissão da ORDEM DE COMPRA, que será

enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento'

13,2. SERVIçOS DE INSTALAçÃO DOS EQUIPAMENTOS:
1g.2.1 O prázo para instalaçãó dos equipamentos será de até f 5 (OU!ryZEl PIAS CORRIDOS

contados å partii da data de entrega dos'mesmos na sede da CONTRATANTE. Os serviços de

instalaçäo (ðom configuraçäo) dos-equipamentos deverão ser realizados nas dependências dos

órgãosda prefeitura Oé Caucaia, observando-se seus horários de funcionamento.

l{.2.2. O Termo de Recebimento Definitivo dos equipamentos (Switches, transceivers e nobreaks)

será firmado após a conclusão da instalação com ieste, respeitando_a topologia da rede' Todas as

senhas de acesso aos switches, assim como suas configurações específicas deverão ser

repassadas a servidor indicado pela CONTRATANTE, antes do final do prazo de instalaçäo'

14. PRAZO DE UGÊNCIA
14.1. AAta de Registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigeráielo prazo dé lZ iOoze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogaçäo da vigência

dos contratos ðela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8'666/93, satisfeitos os

demais requisitos do Decreto Municipal de No 1 '195, de 10 de março de 2021'

I5. DO PAGAMENTO
1S.1. O pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS

após a em'issäo da Nota Fiscal, mediante atésto do recebimento dos produtos e o encaminhamento

dä documentaçäo necessária, observada todas as disposiçöes pactr,radas, através de crédito na

conta bancaria do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, dévidamente atestada pelo gestor do contrato;

oi prour de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em

relaçäo as contribuiçöes sociais;

Rua. Goronel Gorreia, n" 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61.603-005
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c) Prova de Regularidade relativa aFazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa aFazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) prova de Reg-ularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- cNDr).

16. A FORMA DE APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS
16,1. Na proposta de preços deverá constar as especificaçöes detalhada do item, quantidade

solicitada, o valor unitário ê total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas,

encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que

não estejam registrados neste documento;
16.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e se caso

constatado alguma impe-rfeição, teräo oé itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da

Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipaisi -
16.3. Será conliderada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO POR

LOTE, desde que atenda as exigências contidas neste Projeto Básico/Termo de Referência.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
17 .1. parao fornecimento dos bens sérão emitidas ORDENS DE COMPRA, em conformidade com

o(s)futuros contrato(s) a serem firmado(s);
ù.2. e Ata de negisiro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da d,ata .de
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESÊS, admitindo-se, porém, a prorrogação dos

contratos dela decorrentes, nos termos da Lei Federal 8.666/93, satisfeitos, ainda, os demais

requisitos do Decreto Municipal de No 1.195, de 10 de março de2021;
tZ.g. ns obrigaçöes decorrentes da presente licitaçäo seräo formalizadas mediante lavratura da

respectiva ntã åe Registro de preços, subscrita pelo Município, através. da Secretaria Gestora'

representada pelo(a) órdenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os

termos do Decreto Municipal oe Ñó 1.1gs, de 10 de março de2021, da Lei no 8'666/93, da Lei no

10.520102, do edital e demais normas pertinentes.

r8. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO CONTRATUAL
1g.1 . A gestão e fiscalização do tontrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem

ele a deéignar com esta fínalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento

e consonãncia ao que dispõe o art. 58, inciso lll, c/c art.67 da Lei Federal n" 8.666/93.

1g.2:. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execuçäo de contratos e de outros

instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse

da Administraçäo.
1g.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato seräo

disciplinadas óonforme instrumento norr"tiuo vigente no município ou, em sua ausência, pelas

disposições legais vigentes.

Rua. Coronet Correia, no 1073, Parque Soledade
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1g.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa contratada.
1g.S. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja

de acordo com as exigênõias, bem como, determinar ptazo para substituiçäo do mesmo

eventualmente fora de especificaçäo.

19. DO ÓNCÃO GERENCIADOR
19.1. Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
bi providenciar, sempre qìre solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para

aiendimento às necässidades da Administração, obedecendo à ordem de classificaçäo e aos

quantitativos definidos nesta Ata;
i¡ Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçöes dos preços registrados;

oi npticar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

l) Advertência.
li¡ tVtulta, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata'

tti¡ Suspensão temporária de participaçäo em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
lv. Cancelãr o registro do fornecedor detehtor do preço registrado, em razâo do disposto no Decreto

Municipalde No 1.195, de 10 de março de2021.
V. Comunicar aos-ó'rgaor participäntes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor

detentor de preços registrados.

20. DA DETENTORA DO REGISTRO:
ZO.j. O detentor do registro de preços, durante o prczo de validade da Ata de Registro de

Preços fica obrigado a:

a) Atender a toãos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem

.ôro aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a

sua vigéncia, mesmo que a execuçåo do objeto esteja prevista para data posterior à do seu

vencimento;
b) Fornecei os bens ofertados, por preço unitário regìstrado, nas quantidades indicadas pelos

pårticipantes do Sistema de negistro de Preços, mediante formalizaçäo de contrato, no prazo

estabelecido na Ordem de ComPra;
c)Responder no prazo de até o5(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de

preços sobre a pretensão de órgãos/entidades näo participantes de utilizar a Ata na condição de

Órgäo/Entidade I nteressado ;

d)Éstar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitaçäo pelo órgão recebedor, ao

qúái .ao"rá o diieito de recusar caso não esteja de aiordo com o especificado e seja um produto

de qualidade inferior ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressöes que se- fizerem

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do

rrt. OS, parágrafos 1' à 2" da Lei n.o 8,666/93 e suas alteraçöes posteriores'

f) Arcar'com'todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros,

fretes - carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a

Prefeitura MuniciPal de Caucaia;

VI-DASO ES E RESPONSABILIDADES:

a Rua. Coronel Correia, no 1073, Parque Soledade
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g) Manter a compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, durante todo o processo desta compra,

de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitaçäo;
h) Substitulr às súas e*pénsas, tóOo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações

exigidas e padröes de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;

i) Räsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçäo ou a terceiros, decorrente

du ru, culpa ou aolo aié a entrega do(s)produto(s), incluindo as entregas feitas portransportadoras;
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;
ii nreétar todos os esðlarecimentos que forem solicitados pela Administraçäo, durante a execução

desta aquisição.

Rua. Coronel Correia, no 1073, Parque Soledade
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DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊ¡¡CIN

1. DOS ITENS/LOTES:

1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A presente licitaçäo se dá_via.Sistema de Registro de

pràços - SRp, togó, o quantitätivo apresentado reflete uma prospecçäo das possíveis demandas

ao längo dos próiimos 12 (doze) meses, contudo, näo havendo qualquer obrigação por parte.do

município quanto a contrataião iÁtegral e sim, somente, em havendo necessidade e ou demanda'

1.2. Od quântitativos totais eltiputaOós, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos pafa

efeitos de formulaçäo de proposta de preços constam do Anexo I deste Projeto Básicoffermo de

Referência.

2.2. Do critério de julgamento: MENOR PREçO POR LOTE

2.3. Justificativa de não reatização de exclusividade e de cotas: Justifica-se a näo realizaçáo

DE EXCLUSIVIDADE e DE Córns RESERVADAS no presente certame, qual seja, para

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens

qrà tor"'n'r estimadði abáixo de R$ 8O.OOO,0O (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem

estimados acima de R$ g0,000,00 (oitenta mil reàis), serem separados por_cotas, pois, poderá

i.pt"rãnt.r prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

Com efeito, se a Administração insistir na limitação da presente licitação com exclusividade para

ME/Epp, córre o risco de ver frustrado o certamó e os itens serem considerados fracassados por

não conseguir compi"i "rr", 
produtos com qualidade e pelo preço estimado de referência,

conforme preconiza o Edital.

É notório que a restrição à participação de outras empresas, apesar de amparada pela Lei

Comptementar n. 12312006, não é absojuta, conforme expiessa o inciso I do artigo 48: "Art' 48'

Para o cumprimento do disposfo no a¡7' 47 desta Lei

Complemeniar, a administração pública poderá realizar
pto"ätto ticitatório: I ' destinado exclusivamente à
' 
pa rticipação de microe m p re sas e e.mpre sas 

-¿: ^q'9 !9 l9'pone 
na's contratações cuio valor seiade até R$ 80'000'00

'(oitenta milreais)". Assim sendo, no dispositivo legalcitado
àvidencia'se a palavra "poderá" e não "deverá" comprar

exclusivamente através de ME/EPP, sendo facultada à

Administração prover outra forma de aquisição desde que

motivada e com amParo legal.

Cabe acrescentar, a ressalva feita por Ronny Charles:

Rua. Coronel Correia, no 1073, Parque Soledade
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"lmportante perceber que a obrigatoriedade do ce¡íame

exclusivo sempre deve ser temperada pela observância
dos princípios que conformam a atividade administrativa
(como a eficiência) e pelas restrições legais dþosfas pelo

artigo 49 da LC 123/2006.'

O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas

licitäçöes, mas não ålevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público'

Dessã forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da

competitividade, da économicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a

administração" conforme é vislumbrado no artigo 3o da Lei n. 8.666/93'

Em síntese , realizat, o presente certame, prevendo a possibilidade de exclusividade e de cotas para

Microempresa ou Empresa de Pequeno porte poderá representar prejuízos incalculáveis com a

repetição de um outro certame para itens que seriam fracassados. A näo aplicação do

dispoðigvo, que prevê a obrigatoriedade, é atenuada com o disposto na própria Lei, que, em

seu ¡nc¡so íl e lll,-do artigo 49 prevê a possibitidade da não aplicação como já descrito.

É o que tínhamos à justificar para o prosseguimento do certame, sem que seja com Cotas

Reservadas e Exclusivídade para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

A)DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAçAO:

Esoecificacões dos eouipamentos do Lote 0l:

l. Switch - TIPO I

1. Deve ser novo e em linha de produçäo;
2. Não pode haver end-of-life publicado pelo fabricante até a data do pregäo;

3. Deve ser entregue com o sistema operacional/firmware em sua última versäo estável;

1

1

1

1 4. Deve ter a altura máxima 1U;

1.5. Deve permitir a instalaçäo em rack de 19 poleg adas e vir acompan hado de todas as Peças e

acessórios necessários para fixação;

Rua. Goronel Gorreia, no 1073, Parque Soledade
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V. TOTAL

ESTIMADO
V. UNIT.

ESTIMADOUND.
QUANT
TOTALITEM DESCRTçÃO

128.132.035 6704UND1 SWITCH TIPO 1

R$ 817.831 ,809.087 02UND 902 SWITCH TI 2
RS 140.498,92RS 1.848,67UND 76TRANSCEIVER TIPO 13

54 1 020UND4 TRANSCEIVER TIPO 2

02
V. TOTAL

ESTI
V. UNIT.

ESTIMADOUND.
QUANT
TOTALDESCRTçÃOITEM

369.736 5070 R$ 5.281,95UND1 NOBREAK UPS DE RACK
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1.6. Deve vir instalado com no mínimo duas fontes redundantes, hot swappable 100 - 240 AC,

60Hz;
1.7. Deve vir com ventilador (FAN) do tipo destacável;
1.8. Deve possuirsuporte de, no mínimo,24 portas sendo, no mínimo, 16 portas SFP+ e I portas

de 1G Ethernet para interligaçåo de cabos do tipo UTP (1000BASE-T);

1.9. A proponente poderá-oiertar as I interfaces de 1G Ethernet (tipo UTP 1000BASE-T) em

módulos ou em portas no chassi;
1.10. Além ¿asàq portas de 1oGbps e 1Gbps, o switch deverá possuir, no.mínimo, 2 (duas) porta_s

de empilhamento, não sendo necessariamente exclusivas para esse propósito, de no mínimo 10G

full duplex de transferência de dados, ou possuir tecnologia multipath com links agregados

destinados a switches diferentes com balanceamento de carga e alta disponibilidade;

1.11 Deve vir com todos os acessórios de empilhame nto (módulo, cabos etc) para o seu pleno

funcionamento, ou dois pares de transceivers e cordões opticos se utilizar multipath;

1.12.Deve possuir lnteriace de gerenciamento específica para gerenciamento ou do tipo: interface

outband management (OBM);
1.13, possuir cãpacidaàe de alteração de velocidade das portas de forma independente e não em

grupo de portas;
ì.14. Deve ter capacidade para jumbo frame mínimo de 9000 bytes;

1.15. Deve suportar autenticação IEEE 802'1x;
1.16. Deve permitir configuraiquantos endereços MAC podem ser aprendidos em uma porta (port

security);
1.fi.Déve possuir gerenciamento, no mínimo via Web Gui ou HTTP e HTTPS ou Secure Web GUI

ou HTTpS over TLS¡ ou através de software de gerência específico do equipamento e linha de

comando com a po.óioitioaoe de configuração avançada do equipamento, além de possuir porta

console para gerenciamento local;
1 .1g. Havendo software de gerência específico do equipamento, o mesmo deve ser disponibilizado

pela CONTRATADA sem ônus a CONTRATANTE;
t.1g. Oeve ter suporte a espelhamento de portas local ou remoto baseado em ACL, porta, endereço

MAC ou VLAN;
1.20. Deve ter suporte ao protocolo VRRP;
1.21. Deve implementar o's protocolos SNTP ou NTP para a sincronizaçäo do relógio com outros

dispositivos;
1.22. Deve ter suporte aos protocolos DHCP Server e DHCP Client;

1.23. Deve ter suporte no mínimo ao Protocolo DHCP relay ou DHCP Helper ou UDP Helper

Address;
1.24.Deve possuir mecanismo de configuração, no mí nimo em TFTP;

1.25. Deve ter suporte a SNMP v2lv2c e v3;
1 .26. Deve ter suporte ao protocolo 802.1p ou DSCP;

1.27 . Deve ter suporte ao protocolo 802.1.Q (No mínimo 4000 vLANs);

1 ,28. Deve ter suporte a no mínimo 1000 ACLs, sendo do tipo: Básica/lP/Porta;

1.2g. Deve aplicar controle de banda (rate limit) usando para isso regras de ACL;

1.30, Deve possuir funcionalidade para supressão de tráfego broadcast, multicast e unicast näo

conhecido ou storm Protection;
1.31, Deve ter suporte aos protocolos LLDP e CDP;

1.32. Deve ter suporte no mínimo aos protocolos STP (802.1D) e RSTP (802'1w) e MSTP (802'1s)

com filtros BPDU ou PVST+;
1.33. Deve ter suporte à agregaçäo de Link, no mínimo, com o protocolo I-ACP;
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1.34. O equipamento deve ser capaz de realizar diagnósticos através da tecnologia Time Domain

Reflectomätry (TDR) em cabos de cobre conectados nas interfaces ethernet, ou através da

tecnologia Virtual Cable Test (VCT);
1,35. Deve ter capacidade de roteamento/comutação de no mínimo 600 Gbps nonblocking;

1.36. Deve ter throughput de no mínimo de 450Mpps (pacotes de 64 bytes);

1.37. Deve ter tabelã d'e endereçamento MAC com capa cidade mínima de 64.000 entradas;

1.3g. Deve suportar no mínimo roteamento Camada 3 dos tipos: Roteamento.Estático; Roteamento

Dinâmico OSPF v2 ou superior, para protocolos lPv4 e lPv6, e, BGP (Border Gateway Protocol)

para lPv4;
i.3g Oeve suportar os protocolos Ethernet Ring Protection Switching (ERPS) e Rapid Ring

Protection Protocol (RRPP);
1.40 Deve suportar as normas IEEE 802.1 ad e IEEE 802.3 ah'

1,41. Deve pérmitir o envio de mensagens geradas pelo sistema em servidor externo (syslog); 1'42'

Todas as especificações contidas de-vem éstar licenciadas com licenças do tipo perpétuas; 1.43'

Todas r. portæ do éwitch devem estar licenciadas com licenças dolipo perpétua;

1.44. Deve vir com garantia de no mínimo 60 (sessenta) meses ou lifetime;

1.45. O Switch Tipo 1 deve ser interoperável com o Switch Tipo2, deste Lote.

2. Switch Tipo 2

2,1. Deve ser novo e em linha de produção;

2.2. Deve ser fornecido com, no minimo, 48 (quarenta e oito) portas 1000Base-T para conexäo de

cabos de par metálico UTP com conector RJ-45;

2.3. Deve possuir, no mínimo, 50 (cinquenta) portas ativas simultaneamente;

2.4. Alemàas portas ativas do item imediatamente anterior, deve possuir mais 02 (duas) portas para

empilhamento (não havendo necessidade de ser exclusiva para esse propósito) e gerenciamento

de ioda a pilha como uma única entidade com velocidade mínima de 10 Gbps;

2.b. Deve ser fornecido com no mínimo 4 slots para conexäo de transceivers SFP+ que suportem

fibras ópticas multimodo e monomodo, operando em 1 e 10 GbE ;

2.6. Näò pode haver End-of-Life publicado pelo fabricante até a data do pregão;

2.7. Devé ser entregue com o Siétema operacional/Firmware em sua última versäo estável;

2.g. Deve permitir ãinstalaçäo em rack de 19 polegadas e vir acompanhado de todas as peças e

acessórios necessários para fixaçäo;
2.9. Deve ser fornecido ðom fonté de alimentaçäo interna com capacidade para operar em tensões

de 1 10V e 220V com comutação automática a 60H2.

2.10. Todos os requisitos solióitados neste Termo de Referência devem estar licenciados;

2.11. O empilhamento também poderá ser feito por módulo_s stacks;

2.12. Deve possuir capacidade de vazäo de pelo meno s 77 '3 mpps;

2.13. Deve þossuir matriz de comutação (capacidade de processamento) de, no mínimo, 104 Gbps;

2.14. Deveter capacidade de operação em camada 3 d o modelo OSI;

2.1s. Deve implementarroteamentoem hardware capazde criar 128 interfaces lP roteáveis e, no

mínimo 256 rotas estáticas;
2.16. Deve possuir IGMP para tráfego de multicast;
2.17. Deve ser forneciOo lom capaiidade instalada para operar em conformidade com o padrão

IEEE go2.1e para.ii"ðao de red'es virtuais, e deve permitir a criação de, no mínimo 256 VLANs

com lDs entre 2 e 4000;

Rua. Coronel Correia, no 1073, Parque Soledade
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2.1g. Deve identificar automaticamente portas em que telefones lP estejam conectados e associálas

automaticamente a VLAN de voz;
2.1g. Deve suportar autenticação IEEE 802.1x com as sinalamento de VLAN por usuário e Guest

VLAN para usuários não autenticados;
2.20. Deve suportar o recurso de Private VLAN, também conhecido como Pott lsolation;

2.21. Deve permitir a criaçäo de links agrupados vi rtualmente (link aggregation);

2.22. Deve possuir tabelaMAC com capacidade para 16.000 endereços MAC;

2.23. Deve'permitir ã 
".p"tt,,rr"nto 

dò tráfego de uma porta (port mirroring) para outra porta do

mesmo switch;
2.24. Deve possuir Jumbo Frame de 9000 bytes;

2.25. Ðeve permitir a autenticaçäo de usuáiio de gerência em servidor RADIUS e TACACS+ (ou

similar que seja lnteroPerável);
2..2.ß. Deve permitir configurai quantos endereços MAC podem ser aprendidos em uma porta (port

security);
2.27 . Ðäve possuir análise do protocolo DHCP e permitir que se crie uma tabela de associação

entre enderèços lp atribuídos dinamicamente, MAô da máquina que recebeu o endereço e porta

física do switch em que se localiza tal MAC, de forma a evitar ataques na rede;

Z.Zg. Deve implementar mecanismos de proteçäo contr a ameaças que exploram o protocolo ARP;

2.2g.Deve implementar access control iist cóm suporte a 1000 regras. Deve ser possível filtrar

pacotes usando endereço lP, endereço MAC, porta, campo DSCP, prioridade 802.1p. As regras de

bontrole de acesso devém ser aplicadas conforme o tempo/hora/dia;

2,30. Deve aplicar controle de banda (rate limit) usando para isso regras de ACL;

i.gt. o"u. possuir funcionalidade para supreisão de tráfego broadcast, multicast e unicast não

conhecido;
2.32. Deve possuir spanning Tree padrão IEEE 802.1w (Rapid spanning Tree), IEEE 802.1s

(Multiple Spanning Tree) com filtros BPDU.

2.33 Deve suportar oi protocolos Ethernet Ring Protection Switching (ERPS) e Rapid Ring

Protection Protocol (RRPP);
2.34 Deve supoftar as normas IEEE 802.1 ad e IEEE 802'3 ah;

2.35. Deve implementar SNTp ou NTP para a sincronização do relógio com outros dispositivos;

2.36. Deve possuir priorizaçäo de pacotes (aos) com 4 filas de prioridade por porta;

2.37. Ðeve permitir a configuração de DHCP Relay pa ra lPv4 e lPv6;

2.38. Deve suportar operaçäo dual-stack lPv4 e lPv6;

2.39. O equipamento deve ser capaz de realizar diagnósticos através da tecnologia Time Domain

Reflectomätry (TDR) em cabos de cobre conectados nas intedaces ethernet;

2.40. Deve pôssuir porta de console para gerenciamento local;

1.2.4L Deve suportar o gerenciamento Web e local;

z..qz.. oeve permitiiìoniiguirçaol"dministração remota através de interface gráfica via HTTPS e

suportar os protocolos SSH, SNMP e TFTP;
z.äg. Deve iermitir o envio de mensagens geradas pelo sistema em servidor externo (syslog); 2.44'

Deve possuir interface USB para mániËulaçäo de arquivos com firmware ou configuração

localmente;
2.45. Deve vir com garantia de no mínimo 60 (sessenta) meses ou lifetime.

2.46. O Switch Tipù deve ser interoperável com o Switch Tipo 1, deste Lote'

3. Transceiver TiPo I
3.1 Padrão loGbase-LR, SFP+ Fibra SM (Single Mode) para switches - Tipos I e 2;

a Rua. Coronel Correia, n' 1073, Parque Soledade
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3.2. Velocidade de Transmissão de 1OGbps;

3,3 Distância máxima de Transmissão: 10 Km;

3.4 Conectores LC para utilizar nas portas SFP+;
3.5. Compatibilidad'e deve ser comprovada pelo fabricante dos switches, mantendo todas as

características da garantia;
3,6 A garantia do transceiver será de 60 (sessenta) meses'

4. Transceiver Tipo 2
4.1 Transceivers 1000BASE-T copper SFP para switch - Tipo 1 ;

4.2Transceivers para cabo UTP serão solicitados caso o equipamento venha com portas SFP;

4.g Compatibilidade deve ser comprovada pelo fabricante do switch, mantendo todas as

características da garantia;
4.4 A garantia do transceiver será de 60 (sessenta) meses.

Especificações do equipamento do Lote 02:
1. Nobreak UPS de rack2.1.1 Potência 3000 VA;
1.1 Fator de potência de saída mínimo de 0,7;
1.2 Topologia Dupla Conversäo Online, onda senoidal, bypass automático;
1.3 Entrada bivolt (1271220V), saída Bivolt,
1.4 Bateria selada Chumbo-,Acido livre de manutenção;
1.5 Saída padrão USB e RS-232, acompanhado de cabo USB e Agente SNMP;

1.6 Recarga automática das baterias, mesmo com o nobreak desligado;
1.7 lndicaõão das condições de funcionamento do nobreak - modo rede, inversor/bateria, final de

autonomia, subtensão, sbbretensão dentre outros, contemplando proteção para eventos adversos,

como oscitados.
1.8 lntervalo de tolerância para a tensão de entrada em 20%.

1.9 Saída por, no mínimo,4tomadas padrão NBR 14136 + bornes, contemplando ao menos uma

tomada de saída 204.
1.10 Frequência 60 Hz.
1.11 Tempo ZERO de transferência entre rede e bateria;
1.12 A ser instalado em rack de 19";

1.13 Prazo de garantia on site de 24 meses'

2. DA GARANTIA:

2,1. euanto aos equipamentos do Lote 0l (itens 1,2, 3 e 4) - Garantia de.60 (sessenta) meses

para switches e transcåivers. período deve sei de no mínimo 60 meses ou lifetime, contados a partir

da emissão do termo de recebimento definitivo;
2.2. euanto ao equipamento do Lote 02 (item 1) - Garantia de 24 (vinte quatro) meses para

nobreaks, contados a partir da emissão do termo de recebimento definitivo;

2.3. A garantia deverá ser prestada na modalidade on-site, em regime integral (24x7x365)' em

Caucaia-CE, nas dependêåcias onde estiverem instalados os equipamentos. O atendimento

poO.ø, , .iitério ¿a'COrufnnTANTE, ser prestado também de forma remota para os casos de

coleta de evidencias, logs e configuraçöes;

Rua. Goronel Correia, no 1073, Parque Soledade
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2.4. A CONTRATADA deverá providenciar o cadastro da CONTRATANTE no site do fabricante,

onde deverá estar evidenciado o tempo de garantia contratado para todos os equipamentos; A

abertura e acompanhamento de chamados técnicos serão feitos através de website ou telefone

0gOO, disponibilizados pela CONTRATADA, a partir da emissão do termo de recebimento definitivo;

O website ou telefone O8OO, para abertura e acompanhamento de chamados, devem estar

disponíveis 24horas por dia, gds o¡as no ano. Näo havendo limites na quantidade de chamados

abertos durante a vigência do período de garantia; deverão ser fornecidas, sem ônus adicional,

todas a s atualizaçöeõ, upgradeè e correçöeð de software durante a vigência do período de garantia;

2.5. ACONTRATADA aicãrá com todos os custos de deslocamento, hospedagem, alimentaçäo e

demais despesas decorrentes da alocaçäo de seus funcionários para atendimento à

CoNTRATANTE, não cabendo à CoNTRATANTE nenhum ônus para receber os atendimentos; A

garantia deverá contemplar a soluçäo de qualquer problema de software e hardware do

ðquipamento, incluindo, mas não sê limitando, à reposição ts_ elementos necessários ao

funcionamento, sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE; Cada chamado técnico aberto

deverá receber um número único de identificaçäo por parte da CONTRATADA o qual deverá ser

fornecido a CoNTRATANTE no ato de sua a-bertura. E, deverá conter ao menos as seguintes

informaçöes:
a, Número de identificaçäo;
b. Data e hora da abertura do chamado;
c, Responsável pelo chamado na CONTRATADA;
d. Responsável pelo chamado no CONTRATANTE;
e. Descriçäo do problema;
f. Histórico de atendimento;
g. Data e hora do encerramento;
h. Responsável pelo encerramento.

2,6. Acordo do nível de severidade:

para os chamados abertos deverão ser observados os seguintes níveis de severidade:

a, Severidade 01: O equipamento está inoperante ou severamente degradado;

b. Severidade 02: Problemas ou dúvidas que criam algumas restrições a operação do sistema,

porém näo cause inatividade do equipamento;

c. Severidade 03: problemas ou dúvidas que não afetam a operação do sistema. Suporte para

ajustes, otimizações e dúvidas técnicas.

2,7. Dos prazos (Níveis de severidade):

euando constatada a necessidade de troca de equipamento, deve ser realizado, até o próximo dia

útil. A CoNTRATADA deverá cumprir os prazos máximos para resposta aos acionamentos, de

acordo com o nível de severidade de cada chamado, conforme tabela abaixo:
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Tabela de prazos de Atendimento. lnício do Atendimento: lnicia com a abertura de chamado técnico;

Tempo de Soluçäo: Finaliza após o equipamento retornar ao pleno funcionamento, seja com suporte

ou substituiçãoichamados téònicos que demandarem desenvolvimento de firmware não se aplicam

os prazos definidos na tabela acima.
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DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊI'¡C¡E

t. Dos DocuMENTOS DE HABILITAçÃO
1.1. Os documentos a serem exigidos prr^ 

^ 
contratação seräo os elencados no artigo 27, inciso I

- habilitaçäo jurídica, lt - qualì-ficaçäo técnica, ¡¡¡ - qualificaçäo econômico-financeira e lV -
regularidade fiscal e irabalhista, todos da Lei Federal no 8.666/93, bem como, as declarações de

acordo com as demais normas correlatas a matéria. Contudo, a documentaçäo a que trata os incisos

ll e lll do mesmo dispositivo, seguirá esses termos:

il-RELATIVA À OU¡Ur|CAçÃO rÉcrulcA:
. Corprovaçäo de aptidãol t"n" através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha prestado ou esteja

prestando serviços, compatível com o objeto da presente licitaçäo'

¡r-RELATIVA À OUnUrlcAçÃo EcoNoMlco'FINANC EIRA:
. Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentådos na forma da lei, devidãmente registrado no órgäo competente de origem, que

.ärprou"r a boa situação financeira da empresã, vedada a sua substituiçäo por balancetes ou

oatàhços provisórios, poäendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de

03 (três) meses oa däta de apresentaçäo da proposta, devidamente assinados por contabilista

registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
. -Certidão 

negativa de falência ou conóordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica;

- para as empresas que estäo em recuperação Judicial, poderäo ter a participação mediante

apresentaçäo da' certidãò emitida pela instânôia ¡uoicial competente, que certifique que a

interessadã está apta economicamente e financeiramente a participal{e.Procedimento licitatório

nos termos da Lei 8.666/93 e nos termos do acórdäo n' 120112021 do TCU'

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de2711011999, publicada

no Dou de2gtlo/1góg, e ao inciso xxxlll, do artigo 70, da Constituiçäo Federal, não emprega

menores de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na ðonðiçao de aprendiz, a parrir de 14 (quatorze)

anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;
. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,

conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;
. oeòtaraçäo, sob ãË ôêñãùoades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

a ser fiiado nos anexos do Edital (aft.32, $2o, da Lei n.o 8.666/93)'
. Demais declarações pertinentes ao processo.

Av. CoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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ANEXO ¡I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

o(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

Processo: PREGÃo ELETRÔNlco No 2021.11.10.01
Data e Hora de Abertura AS horas
Razão Social: 

- 
CNPJ

Endereço CEP: _
Fone: _ Fax
Banco: 

- 

Agência N.o: Conta Corrente n.o:

E-mail

LOTE

V.
UNT.

VALOR
TOTALUNIDADEQTDE MARCANo DESCRTçÃO

VALOR TOTAL

VALOR <CRIT DE JULG>: R$ ........,.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Local/Data: ...............¡¡..., .....¡..¡¡¡ de............................ de

Assinatura ProPonente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

Av. Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/GE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

oBJETo: REctsTRo DE pREçoS vlSANDo A AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS DE REDE'

ACESSÓRIoS E SERVIÇoS DE INSTALAçÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

sEcRETARtA DE Áõnri¡lisinnção, cesrEb DE eESSoAS E TEcNoLoclA Do MUNlcfPlo
DE cAUcAIA/cE, coNFoRME ÞROJETO BASICO/TERMO DE REFERÊI,¡CN EM ANEXO DO

EDITAL.

Observações:
o O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigaçöes

contidas no anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital'
. lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas

todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributo!, taxas e iarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

- seguros em geral, da infortunlstica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos

cauãados à Cóntratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento'
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ANEXO lll

MODELO DE PROCURAçAO

|TEM ol - MoDELO DE PROCURAçÃO

PROCURAçÄO

oUToRGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu

(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,

profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,

RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes-par11eqr99e$ti-Pi.Ylt:
a PREFEITURA MUÑICIPAL DE CAUCAIA-, Estado do Ceará, reIAtiVO AO PREGAO ELETRONICO

No 2021.1l.l0.O1 , podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os

documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação,

assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame

em nome da outorgante qüe se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive

interpor recursos, c'íente d'e que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer

todas as obrigaçöes contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)

Av. Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - GEP: 61603'005

Telefone: (85) 3342.0545
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAçÖES

|TEM 02 - MODELO DE DECLARAçÃO EX¡GIDO NA HABILITAçÃO

epe

oBJETO: REG|STRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS DE REDE,

ACESSóR|OS E SERVTçOS DE |NSTAT-\ÇnO P4ry1 ATENDER AS NECESSIDADES DA

sEcRETARtA DE AÐMtNísrRAçAo, cESTÃb DE eESSoAS E TEcNoLoGIA Do MUNlclPlo
DE cAUcAtA/cE, coNFoRMe Þno¡ero BÁsrco/TERMo DE REFERÊrucln EM ANEXO Do
EDITAL.

DECLARAçAO

;äi ö;äj:::::: :::::: ::: :::":::::fj*"'jJi;ä ä;;i,5îJ"'',îiìi,i:jii:: :::::::T::T-5:#
cpF ns oecmnn, p.iá fins do disposto no PREGÃO ELETRO]I¡CO tlo

2021.11.10.01 que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins

de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de27l1ol1999, publicada no DOU de28110/1999, e

ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, näo emprega menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, apartir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins

de prova em processo'licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda

integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no

piesente certamå licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, S2o, da Lei n.o 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)

Av. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE' GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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oBJETo: REGtsrRo DE pREços vtsANDo A AeutstçÃo DE EQUIPAMENTOS DE REDE'

ÃõÈssénios È sÈnÝlcos öe rrusrnLAg4g_p11¡11 ATENDER AS NEoESSIDADES DA

sEcRETARtA DE ADM¡NIsTRAçAo, ceslE'ó óe pessoÁs E TEcNoLoclA Do MUNlcf Plo

DE cAUcAlA/cE, coNFoRMr Þno¡Èro BAstco/TERMo DE REFERÊNC|A EM ANEXO Do

ANEXO ¡ll
MODELO DE PROCURAçÃO/DECLARAçÖES

¡TEM 03 - DE6LARAçÃO DE clÊ¡¡c¡R DA FORMA DE çOMUNIçAçÃO DoS AT9S Do
PROCESSO

EDITAL

DECLARAçÃO

E-mail:

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, Sob aS penas da Lei

(data)

(representante legal)

;i;i öö : : : :::::: ::l ::"*::::: i$'.jJi;i ä öffii,5îJ1iîîìåiî.iî':ï :::-::Tl:i Sii.
cpF ns .!¡.....!..r....¡....!.¡., DECLARA, priã fins do disposto no PREGÃO ELETROT¡ICO t'¡o

2021.11.10.01 que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se poss€ presta.r, especialmente para fins

de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, tem ciência

e concorda que a convocaçäo'do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para

assinatura od(s) Contrato(sj, ordem de compras e notificaçöes contra eventual processo

administrativo de apuração'dê responsabilidade, poderäo se dar através de endereco eletrônico

of¡c¡a¡ e vál¡do a ser fornec¡do pelo L¡c¡tante. sendo este:

b) eue cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informaçöes relativas

ao presente processo (prazos, comúnicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de

conhecimento como reðposta ie.¡t" aos atos, bem como, descumprimento as condiçöes editalícias

e as sanções relativas

C) eue a administraçäo, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a

púoticaçao em ¡ornãiãe iranoe'circulaçäo ou cojrespondência com Aviso de Recebimento ou,

ainda, através de publicação na imprensä oficial (flaneiógrafo) da Prefeitura Municipal de caucaia'

Av. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Tetefone: (85) 3342.0545
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO

PREGÃO ELETRONICO No 2021.11.1 0.01
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o Município de Caucaia, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o N.o 07.616.162t0001-06, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Coronel Correia,
1073' Parque soledade' tï:3i:'t-='r,o- tt'?IiLr",-,1Í0","ï=ti:fti'^ 

r'Ël

' ï ":å":,%o 
= ffi [:iî,??t¡;' ,?='"?5 

='å[iî

ffi ,å:îiï:ilïr::sà3?RË3â3':lËîååiÎ'3åi,TE,'o1,':iTTiü:i:;
como, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas
e máximas anuais, de acordo com a classificaçäo por elas alcançadas, atendendo às

condiçöes previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de

Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRONICO No 2021.11.10.01,

sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal n" 1195, de 10 de

março de2021, da Lei no 8.666/93 de21,06.93 e suas alterações, e da Lei 10,520, de

17t07t2002.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presenteAta o REGISTRO DE PREçOS VISANDO A AqUIS-|C4O
DE EQUIPAMEÑToS DE REDE, AcESsÓRIoS E SERVIçOS DE INSTALAçAO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE NOIVIII'¡ISTRAçÃO, GESTÃO DE
pESSoAS E TEcNoLoctA Do MuNtcípto DE cAUcAtA/cE, coNFoRME PROJETO
BÁstco/TERMo DE REFERÊNCtA EM ANExo Do EDITAL, tudo conforme

especificações contidas nos Anexos do Edital do processo originário, no qual restaram

classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

3. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÖES E QUANTITATIVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

demais.onOiçOér ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de

Registro de Preços.

Av. CoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

¿. ÓncÃo(s) PARncIPANTE(s)
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4.1. O gerenciamento da presente ata caberá a PROCURADORIA GERAL DO

MUNIC|Þ¡O, sendo os seguintes órgãos e entidades públicas participantes do registro de

preços:'4.1.i. 
sEcRETARtA DE ADMtNtsTRAçAo, GESTÃo DE PESSoAS E TEcNoLoGlA.

5. VALIDADE DA ATA

5.r. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir desta

data, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO DOS PREçOS E DO CANCELAMENTO

6.1. A Administraçäo poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar

a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
S.Z. meicado ou de fato que eieve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedo(es).
b.e, euando o pieço rógistiado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a- Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negocia(em) a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que näo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade'

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificaçäo original.
6.5. euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

näo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.s.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

do pedido de execução, e sem apÍicação da penalidade se confirmadaa veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

6.s.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação'

6.6. Näo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçäo

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis parc obtenção da

contratação mais vantajosa.

6.7. O reqistro do fornecedor será cancelado quand-q:

Fis

9

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.2.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou
ø.i.t. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participanleþ)

6.8. O cancelamento 
-de 

registroè n"é t"'ipót"ses prevlstas nos itens 6.7.1,6.7.2 e 6.7.4 será

formalizado por despacho- do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

6.7.1. descumprir as condiçÕes da ata de reg

6.7.2. não retirar a ORDEM DE SERVIç
istro de preços;
OS ou instrumento equivalente no prazo

Av. Goronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

defesa
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razâo de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

6.9.3. PEIO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE:
a) euando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de

Registro de Preços;
b) 

-euando a empiesa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de

empenho ou instiumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem

j ustificativa aceitável ;

ä¡ euanOo a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou

contrato no prazo estabelecido;
d) euando ä emprer" detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na

hípótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

ejeuando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos lll

ol lVdo caputdo art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou art. 70 da Lei no 10.520,de2002'

0 euando å erpr"ru detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa,

nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVll do art. 78 da Lei No. 8.666/93;

6.s.4. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovândo estar impossibilitado de cumprir as

exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) óuando comprovada a oðorrência de qualquer das hipóteses contidas no art' 78, incisos

XlV, XV e XVl, da Lei No, 8.666/93.

6.10. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da

Lei No. 8.666/93.
6.11. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual

será juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.

6.12. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a

comunicação será feita'por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de

Caucaia/CE ou em ¡ornäl de'circulação local, pelo menos uma vez, considerando-se

cancelado o preço registrado a partir da última publicaçäo

6.13. n sotióita{ão dä fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá näo

ser aceita pelo Município de Caucaia/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das

penalidades previstas nesta ata de registro de preços'

b.r¡.r. Nao poderá haver cancelameniô Oo registroenquanto pendente a entrega de ordem

de compra já emitida.
6.14. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do

Rubri

fornecedor, relativas ao fornecimento do item.

6.15. Caso o Município de CaucaialC] não se utilize da prerrog

de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspende

sustai o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra

ativa de cancelar esta ata
r o seu fornecimento e/ou
integralmente a condição

Av. CoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

contratual infringida.
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7. CONDIçOES GERAIS

7.1. As condições gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obiigaçõãs da Administraçäo e do fornecedor registrado, penalidades e demais

,ondiço"t oo 
-ajúste, 

são as que se encontram definidas no Projeto Básico/Termo de

referência e no Edital da licitação de origem'
7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:
2.2.1. todas as alterações que se fizerem neðessárias serão registradas por intermédio de

lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços' 
o

7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Editãl de PREGÃO ELETRONICO que lhe deu

origem e séus anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas.

z.i.s. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente.registro para

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorizaçäo do MUNICÍPIO'

i.z.+.' O(S) Orgâo(s) participante(sj se reserva(m) o direito de Íazer uso de qualquer das

pr"rrog"iiuãs d-ispostas no artigo 58 da Lei n.o 8.666/93, alterada e consolidada'

i.z.s. 
-R 

inaOimpìência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais näo transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela

Administração.
7.2.6. O contratado, durante o período de fornecimento, sem prejuízo das

responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a

expressa autorização da Administração'

8. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓNCÃO GERENCIADOR

g.1. A procuradolia Geral do Município-PGM será o órgão Gerenciador deste procedimento

via Sistema de Registro de Preços, sendo, assim, intitulada como órgão gerenciador,

cabendo a este, a f,rática de todbs os atos de controle e administração do Sistema de

Registro de Preços, e ainda o seguinte:
| - consolidar informações relativãs à estimativa individual e totalde consumo, promovendo

a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para

atender aos requisitos de padronização e racionalizaçäo;
ll - promover aios necessãrios à instrução processual para a realização do procedimento

licitatório;
lll - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitaçäo e'

consolidar os dados das pesqu¡sas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades

participantes;
iV -.onRrrar junto aos órgãos participantes a su€ concordância com o objeto a ser licitado,

inclusive quanto aos quan-titativos e termo de referência ou projeto básico;

V - realizar o procedimento licitatório;
Vl - gerenciar a ata de registro de preços;

Vll -ionduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

Vlll - aplicar, garantida 
" 

aript" d"efesa e o .ontt"dilório, as penalidades decorrentes de

Av. GoronelGorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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lX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigaçöes contratuais, em relação às suas próprias contratações.

S 1" A ãta Oe registro de preços poderá ser assinada por certificaçäo digital.

5 Z" O órgão gerenciador foderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para

éxecução das atividades previstas nos incisos lll, lV e Vl do caput.

9. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓNCÃO PARTICIPANTE

9.1. O órgão participante será responsável por:

| - tomaiconhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações,

para o correto cumprimento de suas disposições'

þ t o CaUe ao órgáo participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as

[enalidades decoirenies do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou

äo descumprimento das obrigações contratuais, em relaçäo às suas próprias contrataçöes,

informando as ocorrências ao órgäo gerenciador'

S 2 o Caso o órgão gerenciadoi ace¡te a inclusäo de novos itens, o órgão participante

ãemandante elaboraiá sua especificação ou termo de referência ou projeto básico,

conforme o caso, e a pesquisa de mercado'

$ 3 o Caso o órgão gärenciador aceite a inclusäo de novas localidades para entrega do

õb¡"to, o órgäo pãrticipante responsável pela demanda elaborará pesquisa de mercado que

contemple a variação de custos locais ou regionais.

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSöES

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1o do art.65 da Lei no 8'666, de 1993'

11. DA UTILIZAçÃO On ATA DE REGISTRO DE PREçOS
Ì.;.

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública

muniJþal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador.
h.Z. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando

desejarem fizer uso da ata de registro de þreços, deveräo consultar o órgão gerenciador

da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesäo'
11.g. ôaberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou naó do objeto decorrentes da adesäo, desde que

não prejudique ås obrigaçöes piesentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador e os órgãos participantes'
11.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por

órgäo ou entidade, a cem por cento dos quantitati vos dos itens do instrumento convocatório

e reg istrados na ata de registro de preços para o órgäo ge renciador e órgäos participantes.

11.5. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não Poderão
nquenta por cento) dos quantitativos dos do

Av. CoronelGorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005
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instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgäo

gerenciador e para os órgãos participantes.
ir.e. O quaniitativo deóorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

12. DOS IL|CITOS PENAIS

12.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 seräo objeto de processo judicial na

forma legalmenie prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

13.DAS SANçOES E PENALIDADES

1g.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das

obrigaçöes d'efinidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem,

seraä äplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei No. 8'666/93, alterada e

consolidada, as seguintes Penas:
1g.2. Se o forne.ãdor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, näo mantiver a

proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto, comportar-9e q9 modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de CaucaialCE

e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de Caucaia/CE pelo

prazode até 05 (cinco) anos, sem preju izo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais:
l. Multa'de atê1}o/o (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:

a) Apresentar documentaçäo falsa exigida;
b) Näo manter a proPosta de Preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;

d) Comportar-se de modo inidôneo.
13.3. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de

atraso na entrega de qualqu"r oo¡eto registrado solicitado, contados do recebimento da

ãio"r Jà.órpi, no ender"ço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até

o limite de 1sd/o (quinze por óento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta)

dias.
1g.4. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

13.5. trta tripotese dà atO ilíCito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde

que não caiba a aplicação de sançao mãis grave, ou descumprimento por parte do licitante

de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no

contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem pie¡uízo das demais sanções previstas na Lei No'

8.666/93; alterada e consolidada, e na Lei No' 10.520 102, as seguintes penas:

13.5.1. Advertência;
13.s.2.Multa de 1ó/o (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valo

requisição, ou do valor glo'bal máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

Av. GoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/GE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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13.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de.5

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM.
1g.7. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado

do pagamento a que o licitante fizer jus.

tg.g. 
-Em 

caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondenteS.
13.9. As partes se submeterao ainda às demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da

Lei No. A.dOOlgg, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
l3.lo. A falta de material näo poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá

a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações

estabelecidas nesta ata

14. DO FORO

14.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste lnstrumento, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei 8.666

de 21de junho de 1993, alterada e consolidada'

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CAUCAIA/CE, 

- 
de 

- 

de 

-.

Av. Goronet Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

Procuradoria-Geral
do Município

oP

Órg ão( s) pa fticip ante (s)

<NOME DO SECRETÁRIO>
SECRETÁR¡O DE <SECRETARIA>

gerenciador:

<NOME DO SECRETÁNIO>
SEGRETÁRIO DE <SECRETARIA>

Detentora(s):

<NOME DO REPRESENTANTE>
<NOME DA EMPRESA>

<CNPJ>
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op

CPF:
CONTA CORRENTE

Av. GoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - GEP: 61603'005

Telefone: (85) 3342.0545

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
BANCO:
E-MAIL:

óRGÃOS pARTt Ct pA NTES. RE LAÇÃO, E_OU-ALI F! CAçÃO DOS FORNECE DORES COM

PRECOS REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICíPIO DE

GAUCAIA e as DENTENTO-RAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do

PREGAO ELETRÔNICO N.o 2021.11.10.01.

01. RAzÃo soclAL:

AGÊNCIA:
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ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-.

REGISTRO DE PREçOS UNffÁROS
ESnECIFICAçÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS

FORNECEDORAS

ape

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços l'ìo 

-, 

celebra.da

entre o Município de Caucaia, através dâ , e a(s) empresa(s) abaixo

indicadas, cujos preços estão a seguir registrados, demonstrado nas_planilhas seguintes_, 9o¡!orm9
resultado extraído dos mapal de lances ofertados no PREGÃO ELETRONICO no

QUANTITATIVoS DE cADA ÓncÃo PARTICIPANTE, DIVIDIDO AS QUANTIDADES DA

SEGUINTE FORMA:

Eô QUANT. TOTALITEM DEscRçÃo

0
1

0
2

Av. CoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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O Município de Caucaia, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N,o 07.616.162/0001-06, com sede de

sua Preïeitura Municipal na Av. Coronel Correia, 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE, através da

SECRETARIA DE , neste ato representado(a) pe]o(a) 
- Sr(a)

, c.PÚ, aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de

oLltro lado a En"eresa 

- 

, estabelecida na 

-, 

inscrita

noCNPJ/MFsobon,neSteatorepresentadapelo(a)Sr(a)
ä* * *'*¡ø' ,.Í5ååü" ii"#l3j':":

ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

p R E c Ão E L ET m I c-o h¡" 2 02 1 . I I . I 0. 0 I

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE

UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAUCAIA, E DO OUTRO A
EMPRESA-PARA O FIM

QUE NELE SE DECLARA.

condições a seguir estabelecidas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. processo de Licitação, na modalidade Pregäo Eletrônico tombado sob o n" 
''ttt 

DO

PROCESSO> em conformidade com a Lei Federal No 8.666/93 - Lei das Licitaçöes Públicas, c/c os

termos da Lei Federal no 10.520, de 1710712002'

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente a 

-, 

tudo conforme especificaçöes contidas

no Projeto Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

cLÁusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQU¡LíBRIO EcoNÔMlco-
FINANCEIRO

3.1. O valor global da p resente avença é de R$ 

- 
(-), a ser Pago na proporção da entrega dos

produtos licitados, seg undo as ordens de compras/autorizaçöes de fornecimento expedidas Pela

Administração, de conformi dade com as notas fiscais/faturas devidamente atestad AS pelo Gestor

da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante

vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta'

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses

da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após ad implemento da obrigação e

encaminhamento da documentaçã o tratada no subitem 3.1, observadas as disposiçöes editalícia S

através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal

3.4. Por ocasião da entrega dos P rodutos, o contratado deverá aPresentar recibo em 02 (duas) vias

e a respectiva Nota Fisca A Fatura e Nota Fiscal deverá ser em itida em nome da Secretaria de

efgçO na ************************** CNPJ/MF SOb O no **********************

Av. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/GE - GEP: 61603'005

Telefone: (85) 3342.0545
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de

PREFEITURA DE Procuradoria-Geral
do Município

DEnARTAMENTo or cEsrÃo or tlclrlçÕes Rubri ca

cLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE UGÊNCIA

4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatúra e vigerá até _ de 

- 

do ano firmado, podendo ter a sua duração prorrogada na

forma da lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

S.1. As despesas decorrentes desta contrataçäo correrão à conta de recursos específicos

consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

G.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocätório, da Lei Féderal no 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.o 10.520102, do

Decreto Municipal no 1.195, de 10 de março de2021e da proposta adjudicada.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo

fviUtrtlCfptO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que

fazem parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que

eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos

decorrentes do deicumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer

ôñus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciaii, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execuçäo do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçäo a terceiros, em

decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; .... -,-
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICiPIO ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato.

As decisöes'e providências que ultrapassarem a competência do representante do

contratado deveråo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçäo das

medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na

forma do $ 1o do artigo 65 da Lei no 8'666/93;
g) entregãr os prodútos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do

MUNIC¡PIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, näo sendo aceitos os produtos

qúe estiverem em ðesacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem

Av. CoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento

e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cujas reclamaçöes se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNIC|PIO, imediatamente e por

escr¡to, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscaiização do MUNICÍ PlO, no tocante ao fornecimento dos

þrodutos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas;
'k¡ 

provertodos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisagão de qualquer natureza;

l) comunicar imediatamente ao MUNICf PIO qualquer alteraçäo ocorrida no endereço, conta

bancária e outros considerados necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalaçöes, a fim de verificar as

condiçöes para atendimento do objeto contratual;
n) mánter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas e comerciais dos materiais do

MUNICIÞIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser

confiados, sejam ielacionados ou não com o fornecimento do objeto deste contrato;

o) manter ,ér, 
"rpregados, 

quando nas dependências do MUNICíPlO, devidamente

identificados com crachã subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua

razáo social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;

p) Arcar com as despesas da entregã do produto no local indicado na autorização de

fornecimento.
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e

exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o

Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às

supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados,

a todos oJ locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as

informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.1.2. eietuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

6.4. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
6.4.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais designados na ordem de compra emitida pelo

Setor competente da SECRETARIA Óe 

-, 

no âmbito do município de CaucaialCÊ.

6.5. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
0.S.1. Os equipamentos deverão ser entregues nos locais determinados pela CONTRATANTE em

até 60 (SeSSef.ffn) D¡AS CORRIDOS, a ãontar da emissão da ORDEM DE COMPRA, que será

enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

cLÁusuLA sÉÏmn - DAS SANçöES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações

definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem

prejuízo das sançöes prev istas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes Penas

7 .1.1. Se o fornecedor enseja r o retardamento da entrega do objeto, näo mantiver a Carta ProPosta,

falhar ou fraudar na execuçäo do fornecimento, comPortar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
cípio de Caucaia e será descredenciado no

Av. Coronet Gorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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Cadastro da Prefeitura de Caucaia pelo ptazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação

das seguintes multas e das demais cominaçöes legais:
| - multa de20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:

a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a ProPosta ou lance;

d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidÔneo;

ll - muúa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

produto solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 15% (quinze por

cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

lll - multa moratória de 2óo/o (vinte pór cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais

grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei no 8.666/93, alterada

e consolidada, e na Lei n.o 10.520102, as seguintes penas:
a) advertência;
bi multa de 1% (um por cento) até 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição

ou do valor global do contrato, conforme o caso;

7,3. O valor da muftaãplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo Municipal -
DAM.

7.g.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.
7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes'
7.4. As partes se súbmeteräo ainda às demáis sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal

n.o 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.S. A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o

fornecedor beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo näo cumprimento das

obrigaçöes estabelecidas neste lnstrumento.

GLÁUSULA O¡TAVA . DA RESCISÃO
- .:- ;-,:-. l.i '.' I ' 

,'"

8.1. A inexecuçäo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital'
g.2. Além da aplicaçäo das mulias já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente'de notificaçäo judiiiai ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de

reclåmar indenizaçöes rälatiüas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua

execução, ocorrendo quaisquer infraçöes ås suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas

na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei 8'666/93.
8.3. d proä.dir"nto de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitaçöes.

cLÁusuLA NoNA - DAs DlsPoslçÖes rlNl¡s

Av. GoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
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g.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele asðumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificação exigidas na

licitação.
g.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitaçäo e à
proposta licitatória.
b.g. o CoNTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas

no artigo 58 da Lei no 8,666/93, alterada e consolidada'
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

b.S. n ¡naOimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do contrato ou restringir a regularizaçáo e o uso dos serviços pela Administraçäo.
g.é. O contratado, na execução dó contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratãr partes do contrato sem a expressa autorizaçäo da Administração'
g.7. n Admìnistraçäo rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
g.8. lntegram o presente contrato, independente de transcriçäo, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
b.S. n Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos

praticados por seu pessõal, eximida a Contratante de quaisquer reclamaçöes e indenizações.

b.tO. n gesião e fiscalizaçäo do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem

ele a deãignar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento

e consonâlncia ao que dispöe o art, 58, inciso lll, c/c art.67 da Lei Federal n" 8'666/93.

GLÁUSULA DÉCIMA. DO FORO

10.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução

deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de

1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de

Caucaià, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos,

Caucaia-CE,-de de

Secretário(a) de EMPRESA:
CONTRATANTE Sr(a)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF no

CPF no

Av. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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V.
UNT.

VALOR
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TOTAL
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